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PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 002/2017-COBES 
PROCESSO: 6013.2017/0000001-0 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa ou cooperativa 

especializada na intermediação ou agenciamento de serviços de transporte 
individual remunerado de passageiros via aplicativo customizável web e 
mobile com apoio operacional e tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação e serviços de hospedagem da internet, provedores de 
conteúdo e outros serviços de informação na internet, conforme 
especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  www.comprasgovernamentais.gov.br. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  30/06/2017 as 10H00. 

 

ÍNDICE 

I - EDITAL 

Preâmbulo – Indicação da Unidade e sistema eletrônico 

1 Embasamento Legal; 

2  Objeto; 

3  Condições de participação; 

4 Acesso a informações; 

5 Impugnação ao Edital; 

6 Credenciamento; 

7 Apresentação da Proposta de Preços; 

8 Divulgação e classificação inicial das Propostas de Preços; 

9 Etapa de Lances; 

10 Julgamento, Negociação e Aceitabilidade das Propostas; 

11 Habilitação; 

12 Fase Recursal; 

13 Homologação; 

14 Ata de Registro de Preços; 

15 Das Condições para a Contratação; 

16 Das Obrigações da Contratante; 

17 Das Obrigações da Contratada; 

18 Prazo para Início da Prestação dos Serviços e Condições; 



 
 

Pregão Eletrônico nº 002/2017-COBES – Processo SEI nº 6013.2017/0000001-0 
 

2 

19 Condições de Recebimento e Pagamento; 

20 Do Reajuste e da Revisão de Preços; 

21 Penalidades; 

22 Disposições Finais. 

 
II. ANEXOS 
 
ANEXO I: Especificações Técnicas do Objeto 

ANEXO II: Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III: Modelo Referencial de Declaração de Não Cadastramento e Inexistência de 
Débitos para com a Fazenda do Município de São Paulo 

ANEXO IV: Modelo Referencial de Declarações 

ANEXO V: Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI: Órgãos Participantes (com quantitativo) 

ANEXO VII: Minuta de Termo de Contrato 
 

 

PREÂMBULO 

 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, pela COORDENADORIA DE 
GESTÃO DE BENS E SERVIÇOS, situada na Rua Líbero Badaro, 425, 3º andar, São Paulo, 
Capital, CEP 01009-905, torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO, com critério de julgamento 
de menor preço, objetivando a prestação do(s) serviço (s) descrito(s) na Cláusula 2 – DO 
OBJETO deste Edital. 

A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema 
eletrônico, pelo acesso ao site www.comprasgovernamentais.gov.br, - UASG nº 925000, 
nas condições descritas neste Edital, devendo ser observado o início da sessão às 10:00 h. 
do dia 30/06/2017. 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos 
pertinentes também constarão do site http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br. 
 

1 EMBASAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições das Leis 
Municipais nº 13.278/2002 e 15.944/2013, dos Decretos Municipais nºs 43.406/2003, 
alterado pelo Decreto 55.427/2014, 44.279/2003, 46.662/2005, 52.091/2011, 54.102/2013, 
56.144/2015 e 56.475/2015, das Leis Federais nºs 10.520/2002 e 8.666/93, da Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das demais 
normas complementares aplicáveis. 

http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
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2 OBJETO 

2.1 O presente pregão tem por objeto o Registro de Preços para contratação de 
empresa ou cooperativa especializada na intermediação ou agenciamento de 
serviços de transporte individual remunerado de passageiros via aplicativo 
customizável web e mobile com apoio operacional e tratamento de dados, 
provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem da internet, 
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet, conforme 
os lotes descritos em tabela a seguir: 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE ESTIMATIVA 
MENSAL 

01 Veículo do tipo “Representação” Km 218.285 

02 Veículo do tipo “Uso Comum/Convencional” Km 1.442.013 

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
ESTIMATIVA 

MENSAL 

03 Veículo do tipo “Adaptado” Km 41.816 

2.2 Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviço 
constantes do Termo de Referência – Anexo I, parte integrante deste edital. 

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar da licitação as empresas que: 

a) atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que sejam 
credenciadas, com cadastro ativo, no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, condição para a utilização do sistema eletrônico – 
COMPRASNET. 

a.1) As empresas interessadas não credenciadas no SICAF deverão verificar e 
apresentar junto aos órgãos competentes do próprio SICAF os documentos 
necessários ao credenciamento, observando os prazos e condições ali 
estabelecidos.  

b) tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

c) não estejam sob processo de falência ou concordata; 

d) não estejam constituídas em forma de consórcio e não sejam controladoras, 
coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a 
Administração Pública; 
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f) não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração 
Pública, nos termos da Orientação Normativa PGM 03/2012 e jurisprudência 
consolidada do Superior Tribunal de Justiça;  

g) não se enquadrem nas disposições do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.2 As microempresas e empresas de pequeno porte assim qualificadas nos termos 
da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, bem 
como as cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 1º, 
§2º, do Decreto nº 56.475/2015, poderão participar desta licitação usufruindo 
dos benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, 
devendo para tanto observar as regras estabelecidas de acordo com o Decreto 
nº 56.475/2015, declarando no campo próprio do sistema sua condição. 

3.2.1 Nas licitações na modalidade Pregão Eletrônico serão observadas as regras 
próprias do sistema utilizado, do Decreto 43.406/2003 e da Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 

3.3 Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que inexiste qualquer fato impeditivo de 
sua participação no certame ou de sua contratação e que conhece e aceita os 
regulamentos do Sistema COMPRASNET.  

3.4 Para encaminhar sua proposta a licitante deverá, ainda, assinalar a declaração de 
que cumpre integralmente os requisitos de habilitação previstos neste Edital e 
seus anexos, bem como as demais oferecidas pelo COMPRASNET.  

3.5 A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que 
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente 
edital, bem como as disposições contidas na legislação indicada na cláusula “1” 
deste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste 
correspondente, no que lhe for pertinente. 

4 ACESSO ÀS INFORMAÇÕES  

4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a 
esta licitação, que serão prestados mediante solicitação dirigida ao pregoeiro, 
até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, por 
meio do endereço eletrônico smgcpl2@prefeitura.sp.gov.br. 

4.2 Os esclarecimentos e as informações serão prestados pelo Pregoeiro, até a data 
fixada para abertura da sessão pública deste Pregão. 

5 IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato 
convocatório, até 2 dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, 
mediante petição dirigida ao(à) pregoeiro(a) e apresentada via e-mail, 
smgcpl2@prefeitura.sp.gov.br, em seu corpo ou documento anexo. 

5.1.1 No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail à cópia 
digitalizada dos seguintes documentos 
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a) do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o 
impugnante for pessoa física; 

b) do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa 
jurídica, acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que 
comprove que o signatário/remetente da impugnação efetivamente representa 
a impugnante. 

5.2 Caberá ao pregoeiro(a) manifestar-se, motivadamente, a respeito da(s) 
impugnação(ões), proferindo sua decisão antes da data prevista para a abertura 
do certame. 

5.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de 
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do 
certame. 

5.4 A impugnação, feita tempestivamente pela LICITANTE, não a impedirá de 
participar deste Pregão. 

5.5 Os pedidos de impugnações bem como as respectivas respostas serão divulgadas 
pelo pregoeiro no sistema eletrônico para visualização dos interessados. 

6 CREDENCIAMENTO 

6.1 As licitantes deverão estar previamente credenciadas junto ao órgão provedor – 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF/COMPRASNET. 

6.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição, pelo órgão provedor, de chave de 
identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 
eletrônico – COMPRASNET. 

6.2.1 As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem 
cumpridos para o registro no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

6.3 O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral ativo no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

6.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica em responsabilidade 
legal da licitante ou de seu representante legalmente constituído e presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 

6.4.1 Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em 
cada pregão eletrônico. 

6.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura do Município de São Paulo, 
promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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6.5.1 Deverá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou que resulte na inviabilidade 
do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.  

7 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br ou na opção “Pregão Eletrônico – Proposta 
– Cadastrar/Excluir – Consultar”, com o VALOR DO PREÇO UNITÁRIO, com duas 
casas decimais, desde a divulgação na íntegra do edital no referido endereço 
eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão 
pública. 

7.1.1 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada.  

7.2 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta 
e lances. 

7.3 À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a 
sessão pública, respondendo pelo ônus decorrente de sua desconexão ou da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

7.3.1 A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a 
conclusão válida da sessão pública ou do certame. 

7.4 À desconexão do sistema eletrônico com o pregoeiro, durante a sessão pública, 
implicará: 

a) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas 
licitantes, até o término do período estabelecido no edital. 

b) se superior a 10 (dez) minutos, na suspensão da sessão e seu reinício somente 
após a comunicação aos participantes no endereço eletrônico utilizado. 

7.5 A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte 
da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

7.5.1 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, 
preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 
resultado. 

7.5.2 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e 
devem ser equivalentes aos praticados no mercado na data de sua apresentação, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem 
incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários à prestação de 
serviço. O preço ofertado constituirá a única e completa remuneração pelo 
cumprimento do objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos 
nos preços, a qualquer título.  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 
 

Pregão Eletrônico nº 002/2017-COBES – Processo SEI nº 6013.2017/0000001-0 
 

7 

7.5.2.1 Quaisquer tributos, custos, seguros e despesas diretas ou indiretas, não 
considerados na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

7.6 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, 
conforme disposto no Item 10.3. deste Edital, de acordo com o formulário que 
segue como Anexo II deste Edital, com todas as informações e declarações ali 
constantes, devendo ser redigida em língua portuguesa, com clareza, 
perfeitamente legível,  sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou 
entrelinhas, ser datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu 
representante legal ou procurador,  devidamente identificado com números de  
CPF e RG, e respectivo cargo na licitante. 

7.6.1 A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data de sua apresentação, não podendo haver aumento de preços se 
ocorrer, com anuência da proponente, dilação de seu prazo de validade. 

8 DIVULGAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1 Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início a sessão 
pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços 
recebidas. 

8.2 A Análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

8.3 Serão desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital 
e seus anexos; 

b) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua 
identificação.  

8.4 A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 

8.5 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

8.6 O sistema ordenará novamente as propostas analisadas e classificadas pelo 
Pregoeiro, por estarem em perfeita consonância com as especificações e 
condições de fornecimento detalhadas neste instrumento convocatório, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

8.6.1 Eventual desempate de propostas de mesmo valor será promovido pelo sistema.  

9 ETAPA DE LANCES  

9.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente 
informada do seu recebimento e respectivos horários de registro e valor. 

9.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos (com duas casas decimais), 
observado o horário fixado e as regras para sua aceitação. 



 
 

Pregão Eletrônico nº 002/2017-COBES – Processo SEI nº 6013.2017/0000001-0 
 

8 

9.2.1 A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço 
apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

9.3 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado pelo sistema. 

9.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor pelo mesmo licitante, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.5 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado, 
vedada a identificação de seu ofertante. 

9.6 O Pregoeiro encerrará a etapa de lances da sessão pública informando o tempo 
de iminência, sendo que o sistema encaminhará o aviso de fechamento. Após o 
tempo estabelecido pelo Pregoeiro, transcorrerá período de tempo determinado 
pelo sistema eletrônico, de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10 JULGAMENTO, NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

10.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do menor 
preço unitário, observados os requisitos, as especificações técnicas e os 
parâmetros definidos neste Edital e em seus anexos quanto ao objeto. 

10.2 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, definida a licitante vencedora, o 
pregoeiro deverá com ela negociar, mediante troca de mensagens no sistema 
eletrônico, com vistas à redução do preço. 

10.2.1 Visando à celeridade do procedimento licitatório, ao ser convocada, a licitante 
deverá se manifestar no prazo estabelecido pelo pregoeiro, sob pena de 
desclassificação. 

10.2.2 Paralelamente, nesta oportunidade, a Equipe de Apoio emitirá a Declaração de 
Situação do Fornecedor no SICAF, onde será verificado se a licitante encontra-se 
devidamente cadastrada e sem qualquer restrição de participação em pregões. 

10.2.2.1 A depender da restrição apontada, o Pregoeiro motivadamente desclassificará a 
proposta. 

10.3 Após a negociação, o Pregoeiro fará o exame da aceitabilidade da oferta da 
primeira classificada, devendo esta encaminhar, em prazo estabelecido pelo 
pregoeiro(a), através do sistema eletrônico, sob pena de desclassificação, a 
proposta de preço, conforme modelo do Anexo II, com o valor do preço final 
alcançado. 

10.3.1 O Pregoeiro deverá verificar, como critério de aceitabilidade, a compatibilidade 
do menor preço, alcançado com os parâmetros de preços de mercado, definidos 
pela Administração, coerentes com a execução do objeto licitado, aferido 
mediante a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
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10.3.1.1 Em caso de incompatibilidade de algum valor unitário com os parâmetros da 
Administração, estes poderão ser negociados com o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar, sem possibilidade de majoração do preço final 
alcançado na fase de lances. 

10.3.2 Se o preço alcançado ensejar dúvidas quanto a sua exequibilidade, poderá o 
Pregoeiro determinar à licitante que demonstre a sua viabilidade, sob pena de 
desclassificação, por meio de documentação complementar que comprove a 
capacidade da licitante na prestação de serviço referente ao objeto licitado pelo 
preço ofertado e nas condições propostas no Edital. 

10.3.3 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender à exigência 
estabelecida na cláusula supra, o pregoeiro, desclassificará, motivadamente, a 
proposta e examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, devendo, também, 
negociar diretamente com a proponente, para que seja obtido preço melhor. 

10.4 Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao 
julgamento da habilitação.  

11 HABILITAÇÃO 

11.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, 
passar-se-á à fase de habilitação. 

11.2 A habilitação da licitante vencedora, de acordo com a documentação 
especificada na cláusula 11.6 deste Edital, será verificada por meio do SICAF, dos 
sítios próprios disponibilizados pela Internet e da análise de documentação 
complementar por ela encaminhada. 

11.2.1 Sob pena de inabilitação, a licitante, cuja oferta foi aceita, deverá encaminhar, 
no prazo de até 02 (duas) horas, por meio do sistema COMPRASNET, a 
documentação exigida no subitem 11.6 deste Edital, com exceção daqueles 
constantes do cadastro da licitante no SICAF, desde que válidos e/ou alcançados 
nos sites da Internet. 

11.2.1.1 O prazo da licitante vencedora de 02 (duas) horas após a notificação pelo 
Sistema poderá, a critério do Pregoeiro, ser prorrogado. 

11.2.1.2 Caso os documentos não sejam subscritos por seus sócios ou diretores, assim 
indicados nos respectivos atos constitutivos, a licitante deverá apresentar, 
também, os instrumentos de mandato outorgando poderes aos subscritores. 

11.2.2 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos 
exigidos no subitem 11.6 deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de 
alcançar os documentos por meio eletrônico, juntando-os ao processo 
administrativo pertinente à licitação, salvo impossibilidade devidamente 
certificada e justificada. 

11.2.2.1 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio alcançarão dos documentos exigidos no 
subitem 11.6 deste Edital, por meio eletrônico, aqueles assim disponibilizados, 
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devendo a licitante encaminhar pelo sistema COMPRASNET os demais 
documentos não emitidos via Internet. 

11.2.2.2 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o 
Pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais 
documentos, observado o prazo estipulado nesta cláusula. 

11.2.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de 
documentação ou dos meios para a transmissão de documentos a que se 
referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios 
meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá 
encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo 
estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada. 

11.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da(s) 
LICITANTE(S) classificada(s) em primeiro lugar, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
verificarão eventual descumprimento das vedações de participação na licitação, 
mediante consulta ao:  

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 
eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 

c) Portal de Sanções Administrativas, no endereço eletrônico 
http://www.sancoes.sp.gov.br/index.asp; 

d) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_serv
icos/empresas_punidas/index.php?p=9255. 

11.3.1 As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz 
ou filial e de seus sócios majoritário e administrador. 

11.4 Os documentos encaminhados eletronicamente serão considerados originais, 
facultando-se ao Pregoeiro, quanto àqueles que não foram emitidos pela 
internet por ele ou que não possam ser por ele conferidos por esse meio, 
solicitar o encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas por tabelião de 
notas, ou mediante publicação de órgão de Imprensa Oficial. 

11.4.1 Quando solicitado ao licitante, os documentos deverão ser enviados dentro do 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da habilitação, para o endereço 
indicado no preâmbulo com a identificação de sua razão social e número do 
Pregão Eletrônico, endereçado à Rua Líbero Badaró, 425 – 3º andar – Centro, São 
Paulo – CEP 01009-905 aos cuidados da CPL-2. 

11.4.2 Após a homologação do certame, os documentos encaminhados na forma do 
item anterior ficarão disponíveis para retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
sob pena de descarte. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.sancoes.sp.gov.br/index.asp
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
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11.5 Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes  
que poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora 
utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. Deverá, ainda, 
informar o teor dos documentos recebidos por fax ou por meio eletrônico. 

11.6 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados,  
relativos a: 

11.6.1 Habilitação jurídica: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, que 
comprove possuir como objeto a prestação de serviço compatível com os 
exigidos na licitação, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar 
adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores ou dirigentes, 
tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria 
em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.6.1.5 Em se tratando de sociedades cooperativas, também deverão ser apresentados 
os seguintes documentos: 

a) Ata de eleição de conselheiros fiscais, realizadas por meio de Assembleia Geral; 

b) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados (com a Ata da Assembleia 
que o aprovou); e. 

c) Registro de presença dos cooperados em assembleia geral. 

11.6.2 Regularidade fiscal e trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à divida ativa 
da União, inclusive as contribuições sociais;  

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos municipais 
relacionados com a prestação licitada, expedida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda.  

d.1) Havendo apontamentos, deverá ser apresentada a Certidão de Débitos de 
Tributos Mobiliários Inscritos na Dívida Ativa, expedida pelo Departamento 
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Fiscal, da Procuradoria Geral do Município, para provar a suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário. 

d.2) Caso a licitante não esteja cadastrada como contribuinte neste Município, deverá 
apresentar declaração firmada pelo seu representante legal/procurador, sob as 
penas da lei, do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município 
de São Paulo, relativamente aos tributos relacionados com a prestação licitada, 
conforme modelo do Anexo III. 

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço (FGTS). 

f) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

11.6.2.1 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

11.6.3 Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 60 dias da data da 
abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

a.1) Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão mencionada deverá 
ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil, ou documento 
equivalente. 

11.6.4 Qualificação técnica: 

a) Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da 
licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que 
comprove(m) ter prestado serviços de natureza pertinente e compatível com o 
objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, com caracterização 
do bom desempenho da licitante. 

a.1) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel 
timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade 
ou representante de quem o(s) expediu, com a devida identificação, não lhe 
sendo exigido prazo de validade. 

11.6.5 Outros Documentos: 

a) CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL: Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da Lei, conforme o 
disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e inciso V, do artigo 
27 da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação 
inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou 
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não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 
administrativa; 

c) Declaração de que a licitante não foi apenada com as sanções previstas na Lei 
Federal 8.666/1993, artigo 87, incisos III e IV, e/ou na Lei Federal 10.520/2002, 
artigo 7º, seja isoladamente, seja em conjunto, aplicada por qualquer esfera da 
Administração Pública; 

d) Declaração de que os veículos acionados para a prestação do serviço de 
transporte individual de passageiros atenderão às normas municipais, segundo a 
sua modalidade, conforme previsto no item 2.2.2 do Termo de Referência, 
Anexo I. 

11.6.5.1 As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas 
pelo representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo 
constante no Anexo IV do presente Edital, facultando-se a elaboração de 
declarações individualizadas. 

11.7 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que 
seguem:  

11.7.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este 
prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou 
de lei específica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a 
contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação 
técnica, para os quais não se exige validade. 

11.7.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

11.7.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua 
equipe de apoio. 

11.7.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.7.4.1 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 
participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 
documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

11.7.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor 
público juramentado. 

11.7.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 
rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 

11.7.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
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11.8 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a 
sua conformidade com os solicitados e  serão anexados ao processo 
administrativo pertinente a esta licitação.  

11.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo 
com as exigências do Edital, ela será inabilitada. 

11.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de 
microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, bem como de 
cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do 
Decreto nº 56.475/2015, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a 
possibilitar, após tal prazo, sua retomada, nos termos do disposto no artigo 17 
do Decreto nº 56.475/2015. 

11.8.1.2 A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação a licitante, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

11.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
definida pelas regras do sistema COMPRASNET, verificando sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e proponente que 
atendam o Edital. 

11.8.2.1 Na situação a que se refere este item, o Pregoeiro deverá negociar com a 
licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.9 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com 
observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro 
considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 

12 FASE RECURSAL 

12.1 Após encerrar totalmente a fase de habilitação, o sistema abre automaticamente 
o prazo para registro de intenção de recurso, cabendo ao pregoeiro estabelecer  
o prazo de encerramento de intenção de recurso. 

12.1.1 A falta de manifestação da licitante no prazo estabelecido acarretará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto 
licitado a vencedora. 

12.2 Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem 12.1, o 
Pregoeiro, por mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que 
poderão apresentar memoriais contendo as razões de recurso, no prazo de 3 
(três) dias após o encerramento da sessão pública, e às demais licitantes que 
poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão 
a correr do término do prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos do procedimento eletrônico.  
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12.2.1 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidas exclusivamente por 
meio eletrônico, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, e a apresentação 
de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada 
mediante protocolo, no endereço da unidade promotora da licitação, constante 
do preâmbulo deste Edital, das 9:00 horas às 17:00 horas, observados os prazos 
estabelecidos no subitem 12.2.  

12.3 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no Edital, o Pregoeiro 
procederá à adjudicação do objeto da licitação à licitante classificada e 
habilitada, vencedora do certame. 

13.1.1 Em havendo recurso, a adjudicação será promovida pela autoridade competente. 

13.2 Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida à autoridade 
competente, para homologação. 

13.2.1 A homologação da licitação não obriga a Administração à contratação do objeto 
licitado. 

13.3 Após a adjudicação do objeto e a homologação do resultado da licitação pela 
autoridade competente, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado, com o fito de formarem Cadastro 
Reserva. 

13.3.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

13.4 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 
ao do licitante vencedor, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da 
Lei nº 8.666/1993, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 

13.5 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não 
assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 

14 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 As condições do ajuste constam no Anexo V – Minuta da Ata de Registro de 
Preços. 

14.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da publicação da convocação do Diário Oficial da Cidade, sob 
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções descritas 
no item 21 deste edital.  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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14.3 O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, desde que 
solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto no subitem anterior, 
sob alegação de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração. 

14.4 No ato assinatura da Ata de Registro de Preços, a vencedora deverá apresentar 
os documentos elencados no subitem 11.6 do presente edital, cujo prazo de 
validade esteja vencido; 

14.5 A Ata deverá ser assinada por representante legal, diretor ou sócio da empresa, 
com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou 
contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 

14.6 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o subitem 14.2. 
ou havendo recusa em fazê-lo, serão convocadas as LICITANTES REGISTRADAS, 
observada a ordem de classificação e, sucessivamente, fica facultado à 
Administração proceder nos moldes do subitem 10.3.3. 

14.7 Assinada a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de contratação nas 
condições estabelecidas. 

14.8 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

14.9 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado 
da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento, 
podendo ser prorrogada por até idêntico período, desde que haja anuência das 
partes. 

14.9.1 A Detentora da Ata deverá manifestar, por escrito, seu eventual interesse na 
prorrogação do ajuste, em prazo não inferior a 60 (sessenta) dias do término da 
sua vigência. A inexistência de pronunciamento, dentro desse prazo, dará ensejo 
à Administração, a seu exclusivo critério, de promover nova licitação, 
descabendo à Detentora o direito a qualquer recurso ou indenização. 

15 DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 

15.1 As contratações obedecerão a Cláusula Quinta - da Minuta da Ata de Registro de 
Preços (Anexo V) e deverão ser formalizadas através de Contrato, conforme 
modelo Anexo VII do presente Edital de pregão – Minuta de Contrato, nos 
termos do artigo 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 

15.1.1 A Detentora da Ata terá o prazo para a assinatura do Contrato de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da publicação da convocação no Diário Oficial da 
Cidade, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções descritas na Cláusula Nona da Minuta da Ata de Registro de Preços 
(Anexo V). 

15.1.1.1 O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, desde 
que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto no subitem 
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anterior, sob alegação de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela 
Administração. 

15.1.2 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do art. 55, 
ambos da Lei nº 8.666/93. 

16 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

As obrigações do Órgão Participante estão dispostas na Ata de Registro de Preços e no 
Contrato a ser celebrado. 

17 DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da Detentora estão dispostas na Ata de Registro de Preços, no Contrato a ser 
celebrado e no Termo de Referência (Anexo I). 

18 PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES 

18.1 A Administração estabelecerá data certa para início da execução do serviço, 
conforme constar na Minuta de Contrato (Anexo VII) ou, excepcionalmente, por 
meio de Ordem de Início dos Serviços. 

18.2 O serviço deverá ser prestado de acordo com o Anexo I deste Edital, correndo 
por conta da contratada todas as despesas decorrentes da execução do objeto 
contratual. 

18.3 O prazo de execução do contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados da 
data de início da execução, podendo ser prorrogado por idênticos períodos e nas 
mesmas condições, desde que haja concordância das partes, observado o prazo 
limite constante do art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93, nos termos previstos 
na minuta de contrato - Anexo VII deste Edital. 

18.3.1 Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá 
comunicar este fato por escrito à Contratante, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias da data de término do prazo contratual, sob pena de incidência de 
penalidade contratual. 

18.3.2 Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas nos 
incisos I e II do artigo 46 do Decreto Municipal 44.279/2003, o ajuste será 
prorrogado, mediante despacho da autoridade competente. 

18.3.3 A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da 
Administração, não gerará à Contratada o direito a qualquer espécie de 
indenização. 

18.3.4 Não obstante o prazo estipulado no subitem 18.3, a vigência contratual nos 
exercícios subseqüentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição 
resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas 
Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas. 
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18.4 A DATA DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS será certificada pela unidade 
responsável pelo acompanhamento da execução contratual. 

18.5 Os serviços deverão ser iniciados conforme previsto na Minuta de Contrato – 
Anexo VII, e deverão ser seguidas as orientações da unidade responsável pela 
fiscalização do ajuste. 

19 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

19.1 As cláusulas relativas ao recebimento dos serviços e pagamento são as 
constantes da minuta de termo de contrato, Anexo VII deste Edital. 

19.2 Observar-se-á o quanto disposto no Decreto Municipal nº 54.873, de 25 de 
fevereiro de 2014, a respeito da nomeação de fiscais e acompanhamento da 
execução, até o seu término. 

20 DO REAJUSTE E DA REVISÃO DE PREÇOS 

20.1 O preço ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da 
proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o 
objeto licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela prestação do 
serviço. 

20.2 Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que 
terá como termo inicial a data de apresentação da proposta, nos termos 
previstos no Decreto Municipal nº 48.971/07, desde que não ultrapasse o valor 
praticado no mercado. 

20.2.1 O índice de reajuste será o centro da meta de inflação fixada pelo Conselho 
Monetário Nacional - CMN, válido no momento da aplicação do reajuste, nos 
termos do Decreto Municipal nº 57.580/17. 

20.2.1.1 Na hipótese da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA ultrapassar o centro da meta, nos 12 (doze) meses anteriores à data-base, 
em quatro vezes o intervalo de tolerância estabelecido pelo CMN, o reajuste será 
correspondente ao próprio IPCA verificado no período em questão. 

20.2.1.2 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado 
na cláusula 20.2.1 não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato. 

20.2.2 Ficará vedado novo reajuste pelo prazo  de 01 (um) ano. 

20.2.3 A aplicação de novos reajustes deverá considerar a data e os valores do reajuste 
anterior, restando vedada a aplicação de índices acumulados por um período 
superior a 12 (doze) meses. 

20.2.4 Não haverá atualização financeira. 

20.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de 
janeiro de 2012, quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por 
culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se apurar a 
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responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos 
legais. 

20.4 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

20.5 O preço registrado poderá ser readequado, nos termos do Decreto Municipal nº 
49.286/2008, em função da dinâmica do mercado, com elevação ou redução de 
seu respectivo valor, obedecendo a seguinte metodologia: 

20.5.1 Independentemente de solicitação, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, nos termos 
do artigo 11 da Lei Municipal nº 13.278/02, cabendo, neste caso, ao Órgão 
Gerenciador convocar a Detentora visando à redução dos preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

20.5.1.1 Frustrada a negociação com a Detentora, visando a redução dos preços 
registrados, no caso do subitem anterior, será o registro de preços rescindido, 
nos termos do art. 12, inciso IV, da Lei Municipal nº 13.278/02 e subitem 10.1, 
alínea “f” do Anexo V - Minuta de Ata de Registro de Preços. 

20.5.2 A Detentora poderá solicitar a revisão ou readequação de preços ao Órgão 
Gerenciador, por escrito, sendo que o pedido deverá estar acompanhado de 
documentos que comprovem, convincentemente, a ocorrência do desequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos do art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

20.5.2.1 O Órgão Gerenciador que se manifestará sobre eles, submetendo o expediente à 
SF para análise, em conformidade com o disposto no artigo 6º, inciso VIII, do 
Decreto Municipal nº 56.144/15 e artigo 13 do Decreto Municipal nº 
49.286/2008. 

20.6 Os novos preços aprovados pela SF e ratificados pelo Órgão Gerenciador só 
entrarão em vigor após a assinatura do respectivo aditivo contratual pelas 
partes, retroagindo seus efeitos à data do pedido de revisão ou à data de 
cumprimento das providências a que se refere a alínea “a” do inciso III do artigo 
6º do Decreto Municipal nº 49.286/2008, na redação dada pelo Decreto 
Municipal nº 53.309/2012. 

21 PENALIDADES 

21.1 São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Federal no 10.520/02 e demais normas pertinentes, devendo ser observados os 
procedimentos contidos no Capítulo X, do Decreto Municipal nº 44.279/03. 

21.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 
fatos imputáveis à Administração. 
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21.2 Ocorrendo recusa da vencedora e das aderentes em assinar a Ata de Registro de 
Preços, dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela 
Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão 
aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos com 
a Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

21.2.1 Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver 
impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários 
para tanto. 

21.3 À licitante que deixar de entregar documentação exigida na licitação, ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta ou lance, faltar ou fraudar na execução das 
obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de 
citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas 
“a” e “b” do subitem 21.2, a critério da Administração. 

21.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da 
Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com 
relação a multas serão aplicadas como segue:  

a) Multa de 0,01% (um centésimo por cento) ao dia sobre o valor mensal estimado 
da execução dos serviços, calculado de acordo com o valor unitário constante da 
proposta, por dia de atraso da Adjudicatária em assinar a Ata de Registro de 
Preços, até o 10º dia de atraso, após o que será aplicada multa de 0,20% (vinte 
centésimos por cento) sobre o valor mensal estimado da execução dos serviços, 
calculado de acordo com o valor unitário constante da proposta, ficando a 
critério da Administração a aplicação concomitante da pena de impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo período de até 5 
(cinco) anos, facultando-se à Administração prosseguir nos termos do artigo 4º, 
XVI e XXIII da Lei Federal n.º 10.520/02; 

b) Aplicar-se-ão as mesmas penas previstas na letra “a”, se o impedimento à 
assinatura da Ata de Registro de Preços decorrer da não apresentação das 
certidões mencionadas no subitem 14.4 do presente edital; 

c) Multa correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor mensal 
estimado da execução dos serviços, calculado de acordo com o valor unitário 
constante da proposta, pela inabilitação posterior da Licitante classificada, sem 
embargo da imposição das demais sanções cabíveis; 

21.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 
quando cabíveis. 

21.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 
109 da Lei Federal nº 8.666/93, observados os prazos nele fixados. 
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21.6.1 Recursos contra decisões de aplicação de penalidade deverão ser protocolizados 
nos dias úteis, na Rua Líbero Badaró, nº 425 - 3º andar – Centro - São Paulo - SP, 
após o recolhimento em agência bancária dos emolumentos devidos. 

21.6.2 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio 
eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto 
em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

21.6.3 Caso a Administração releve justificadamente a aplicação da multa ou de 
qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como 
modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor 
todas as condições deste Edital. 

21.7 O prazo para pagamento da multa será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível 
o valor devido será descontado da importância que a mesma tenha a receber, 
até os limites apurados, conforme dispõe o Parágrafo Único do Art. 55 do 
Decreto Municipal nº 44.279/2003. Não havendo pagamento pela empresa, o 
valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo. 

21.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, 
inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

22 DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

22.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes 
e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

22.3 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a PMSP não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.4 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase do certame.  

22.4.1 A falsidade de qualquer declaração prestada, notadamente objetivando os 
benefícios da Lei Complementar 123/06, poderá caracterizar o crime de que 
trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penas e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, 
mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da 
licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

22.5 A licitante vencedora e as eventuais aderentes deverão comunicar à 
Administração toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização, 
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devendo manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  

22.6 O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Municipal nº 13.278/02, à 
Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições deste 
Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos omissos. 

22.7 A PMSP, no interesse da Administração, poderá, a qualquer tempo e a seu 
exclusivo critério, por despacho motivado, revogar ou anular, no todo ou em 
parte a licitação, sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização, 
conforme artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 

22.8 Com base no parágrafo 3º do artigo 43, da Lei Federal nº 8.666/93, é facultado 
ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

22.9 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, 
se for o caso, as Unidades competentes. 

22.10 Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a 
Ata da licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, 
independentemente de transcrição. 

22.11 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das 
cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou 
precedente. 

22.12 A Detentora não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto da Ata de 
Registro de Preços, no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

22.12.1 Para os fins da execução do serviço, será observado o quanto estabelecido no 
Contrato e no Termo de Referência. 

22.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

22.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na PMSP. Considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. 

22.15 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário do 
Pregoeiro. 

22.16 Havendo impossibilidade por parte da licitante de enviar os arquivos exigidos no 
Edital durante a sessão pública via sistema eletrônico, o pregoeiro autorizará o 
envio do respectivo documento para o e-mail a ser indicado. 

22.17 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e 
registrados em processo administrativo pertinente ao certame. 
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22.18 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a 
publicação, serão divulgados no Diário Oficial da Cidade e no sítio eletrônico 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br – SMG. 

22.19 O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram 
designados nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no 
sistema. 

22.20 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital – Vara da Fazenda Pública - 
para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de 
ajuste dele decorrente. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2017 
 

Pregoeiro – Domingos Barone Filho 

http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 002/2017-COBES 
PROCESSO: 6013.2017/0000001-0 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa ou cooperativa 

especializada na intermediação ou agenciamento de serviços de transporte 
individual remunerado de passageiros via aplicativo customizável web e 
mobile com apoio operacional e tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação e serviços de hospedagem da internet, provedores de 
conteúdo e outros serviços de informação na internet, conforme 
especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

 
ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 OBJETO 
 
Registro de Preços para contratação de empresa ou cooperativa especializada na 
intermediação ou agenciamento de serviços de transporte individual remunerado 

de passageiros via aplicativo customizável web e mobile com apoio operacional e 
tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem da internet, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet. 
 

2 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
2.1 FUNCIONALIDADES DO SISTEMA 

 
2.1.1 O sistema da CONTRATADA deverá dispor de, no mínimo, as 

seguintes funcionalidades:  
 

2.1.1.1 Cadastro dos usuários/passageiros, para uso dos serviços por meio 

de login e senha pessoal, vinculados a centros de custos.  
2.1.1.2 Acesso para gerenciamento, pela Unidade Contratante, dos 

usuários cadastrados, podendo incluir e excluir usuários do 
sistema. 

2.1.1.3 Estabelecimento de perfis individuais dos usuários com definição 

dos limites de utilização de cada um. 
2.1.1.4 Registro de avaliação dos serviços pelos usuários que funcione 

como filtro para a exclusão do condutor reprovado dos futuros 
atendimentos.  

2.1.1.5 Possibilidade de solicitação de corrida através de aplicativo 

instalado em smartphone – no mínimo, para os sistemas 
operacionais Android e iOS – e através de sistema customizável 

web por meio de ultrabook, notebook ou tablet.  
2.1.1.6 Aplicativo para o solicitante monitorar a corrida desde o instante 

da solicitação (mapa de acompanhamento do chamado), pelo qual 

seja possível identificar a estimativa do tempo de espera, o início 
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da corrida e a chegada ao destino final, por meio do envio de uma 
notificação ao celular do usuário/passageiro. Além disso, deverá 
constar o nome e telefone do motorista, e identificação e 

caracterização (especificação) do veículo; bem como permitir que o 
passageiro avalie o serviço prestado. 

2.1.1.7 Informação, no aplicativo no qual foi solicitada a chamada, 
do nome e telefone do motorista, identificação e especificação do 
veículo.  

2.1.1.8 Processamento do valor da corrida deverá ocorrer somente após a 
validação do usuário por meio do uso de login e senha pessoal, 

previamente cadastrados pelo usuário.  
2.1.1.9 Disponibilização online dos dados das corridas para consulta da 

Unidade Contratante, por meio de sistema web que armazenará os 

relatórios e o painel de gestão para conferência pelo fiscal do 
contrato.  

 
2.1.2 O sistema web deverá disponibilizar relatório com, no mínimo, os 

seguintes dados sobre a corrida:  

 
2.1.2.1 Identificação do veículo. 

2.1.2.2 Identificação da placa do carro. 
2.1.2.3 Identificação do condutor.  
2.1.2.4 Endereço de Origem.  

2.1.2.5 Endereço de Destino.  
2.1.2.6 Latitude e Longitude do ponto de origem (facultativo).  

2.1.2.7 Latitude e Longitude do ponto de destino (facultativo).  
2.1.2.8 Quilometragem total percorrida.  

2.1.2.9 Percurso realizado.  
2.1.2.10 Data e horário da solicitação/chamada da corrida.  
2.1.2.11 Data e horário do início da corrida.  

2.1.2.12 Data e horário do término da corrida.  
2.1.2.13 Identificação do usuário que solicitou a chamada.  

2.1.2.14 Centro de Custo da Unidade Contratante.  
2.1.2.15 Motivo da corrida.  
2.1.2.16 Valor da corrida com detalhamento do preço cobrado (indicação de 

taxas adicionais, tarifa por tempo e/ou distância e outros 
componentes do preço, se houver). 

2.1.2.17 Tempo de espera entre a solicitação da corrida e a chegada do 
veículo ao local solicitado. 

2.1.2.18 Identificador único de chamada. 

2.1.2.19 Tempo de corrida. 
 

2.1.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramenta que permita a 
extração automática dos dados de todas as solicitações de chamadas 
realizadas, desde o início da operação com a CONTRATANTE, por 

programa de computador, em formato aberto e legível por softwares 
de planilhamento, nos termos do item 2.1.2. 

 
2.1.4 Os relatórios de gerenciamento deverão permitir a visualização dos 

dados das corridas por meio de, no mínimo, os seguintes acessos: 
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2.1.4.1 Corridas e gastos por usuário/passageiro.  
2.1.4.2 Corridas e gastos por centro de custos.  
2.1.4.3 Corridas e gastos por período de tempo.  

 
2.1.5 Os relatórios de gerenciamento deverão permitir a visualização do 

histórico de todas as corridas realizadas, em até 24 (vinte e quarto) 
horas após o encerramento de cada corrida. 

 

2.1.6 O sistema com relatórios de gerenciamento deverá permitir, para 
cada perfil de usuário, o acesso às funcionalidades a seguir: 

 
2.1.6.1 Pelo próprio usuário: acesso ao relatório e histórico de suas 

próprias corridas.  

2.1.6.2 Gestor de área: acesso aos relatórios de todos os 
usuários/autorizados de sua própria unidade/centro de custo, 

desde o início da vigência do contrato. 
2.1.6.3 Pelo fiscal de contrato: acesso completo a todos os centros de 

custos, e relatórios de utilização do serviço de todos os 

autorizados/usuários da Unidade Contratante cadastrados no 
sistema, desde o início da vigência do contrato. 

 
2.2 SOLICITAÇÃO E EXECUÇÃO 
 

2.2.1 Os veículos cadastrados ao sistema de agenciamento da 
CONTRATADA obedecerão fielmente à legislação pertinente, em 
especial o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, as normas do 

Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, no que couber.  
 

2.2.2 A CONTRATADA, ao cadastrar o veículo e o motorista no sistema, 
deverá observar:  

 

2.2.2.1 Caso os serviços sejam prestados por meio de táxis, nos termos da 
Lei Municipal nº 7.329, de 11 de julho de 1969 e normas 

complementares, o veículo e o motorista devem estar habilitados e 
autorizados pela Prefeitura do Município de São Paulo através do 
Departamento de Transportes Públicos (DTP).  

2.2.2.2 Caso os serviços sejam prestados por meio do transporte individual 
remunerado de passageiros de utilidade pública, nos termos do 

Decreto Municipal 56.981, de 10 de maio de 2016, e normas 
complementares, a CONTRATADA deve estar devidamente 
credenciada pela Secretaria Municipal de Transportes e os veículos 

e condutores devem obedecer aos termos da regulamentação. 
2.2.2.3 Caso os serviços sejam solicitados em qualquer região fora do 

Município de São Paulo, os itens 2.2.2.1 e 2.2.2.2 não serão 
obrigatórios. 

 

2.2.3 Os serviços serão prestados mediante solicitação da CONTRATANTE, 
que poderá ser efetuada por:  

 
2.2.3.1 Aplicativo web da CONTRATADA.  
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2.2.3.2 Mobile - Smartphone – no mínimo, para os sistemas operacionais 
Android e iOS. 

 

2.2.4 As solicitações / chamadas serão imediatas. Os serviços deverão ser 
prestados diariamente, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

inclusive aos sábados, domingos e feriados.   
 
2.2.5 Depois de efetuada a solicitação imediata, o atendimento deverá 

ocorrer no prazo máximo de: 
 

2.2.5.1 15 (quinze) minutos em pelo menos 95% das chamadas 
realizadas, em qualquer região da Cidade de São Paulo. 

2.2.5.2 20 (vinte) minutos em pelo menos 95% das chamadas realizadas, 

em qualquer região fora do perímetro urbano do Município de São 
Paulo, observado item 2.2.8. 

2.2.5.3 45 (quarenta e cinco) minutos em pelo menos 95% das chamadas 
realizadas, com a solicitação de veículo do tipo “ADAPTADO” (vide 
item 2.4.3); se aplicável. 

 
2.2.6 Se, ao final de cada mês, for constatado que o tempo de atendimento 

das solicitações foi superior ao estabelecido no item 2.2.5, caberá 
aplicação da penalidade. 

 

2.2.7 A cobrança pela corrida deverá ser iniciada somente no momento do 
embarque do passageiro, encerrando-se a apuração do valor a ser 

cobrado no destino final do usuário. 
 

2.2.8 Os serviços serão prestados na cidade de São Paulo e nas cidades de 
sua região metropolitana. Para serviços executados fora do perímetro 
urbano do Município de São Paulo, o usuário deverá observar o que 

determina o Decreto Municipal 29.431/90. 
 

2.3 TARIFAS E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

2.3.1 O serviço será medido, em cada corrida, a partir da metodologia 

adotada regularmente pela CONTRATADA. 
 

2.3.1.1 Serão admitidas quaisquer formas de composição do preço, 
inclusive com bandeirada, tarifa horária, tarifa quilométrica, tarifa 
fixa por corrida e outros, desde que o valor total das corridas ao 

final de cada mês seja igual ou inferior ao valor mensal equivalente 
à cobrança de cada corrida pelo preço médio por quilômetro 

informado na Proposta de Preços. 
 

2.3.2 O valor final da corrida, discriminados os componentes do preço, 
deverá ser informado aos usuários/passageiros ao final de cada 
corrida.  

 
2.3.3 No final de cada atendimento/corrida, o usuário deverá receber um e-

mail, contento todo o histórico da corrida, como endereço de partida 
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e destino, quilometragem percorrida, tempo percorrido, identificação 
do carro e do motorista, além do valor da corrida.  

 

2.3.4 Somente serão considerados válidos os atendimentos solicitados pelo 
usuário por meio do uso de senha pessoal. 

 
2.3.5 A apuração dos serviços prestados deverá ser realizada através de 

sistema de pagamento eletrônico. A medição final será o resultado do 

valor total apurado.  
 

2.3.6 A CONTRATADA deverá oferecer alternativa para que o sistema 
processe o pagamento mesmo que a internet não esteja ativa no 
local de destino, seja por falhas do próprio sistema, da operadora, 

sinal, satélite, ou mau tempo, sem qualquer possibilidade de fraude e 
manipulação, mediante confirmação do atendimento por meio de 

login e senha pessoal do usuário, ainda que em momento posterior à 
chegada no destino final. 

 

2.3.7 Os serviços serão medidos mensalmente, com base nos valores 
constantes do sistema de pagamento eletrônico, para 

acompanhamento e fiscalização dos trabalhos realizados. 
 

2.3.7.1 A cobrança de cada corrida se dará em comparativo entre o valor 

apurado individualmente para cada trajeto, nos termos do item 
2.3.1, e o valor fixado de remuneração do quilômetro rodado, 

prevalecendo o menor valor apurado. 
 

2.4 ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
 
2.4.1 Os veículos de “uso comum” a serem utilizados na prestação dos 

serviços no geral, deverão ter no máximo 8 (oito) anos de uso e 
possuir ar condicionado. 

 
2.4.2 Os veículos de “representação” a serem utilizados na prestação dos 

serviços por determinados usuários predefinidos, deverão ter no 

máximo de 8 (oito) anos de uso, possuir ar condicionado e ABS, 
serem do tipo Sedan, SUV ou SW. 

 
2.4.3 Os veículos do tipo “ADAPTADO”, observado o quanto disposto no 

item 2.4.1, deverão permitir o embarque, a permanência e o 

desembarque do usuário com deficiência ou mobilidade reduzida, em 
sua própria cadeira de rodas, respeitadas as normas técnicas de 

segurança e conforto. 
 

3 VALOR DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 

CHAMADAS 
 

3.1 A estimativa de consumo/utilização para a prestação dos serviços 
mencionados nesse Termo de Referência segue descrita em edital. 
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3.2 O valor total destinado constitui mera previsão dimensionada, não 
estando a Contratante obrigada a realizá-la em sua totalidade, não 
cabendo à CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo de 

reparação e/ou indenização.  
 

3.3 A CONTRATADA terá direito somente ao pagamento em 
contraprestação aos serviços efetivamente executados, o que será 
comprovado através dos relatórios de serviços encaminhados pela 

CONTRATADA e devidamente aprovados pela CONTRATANTE. 
 

4 DO PRAZO PARA INÍCIO DAS ATIVIDADES  
 

4.1 O prazo para implantação e início da execução dos serviços 
contratados será de até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data 
de assinatura do contrato, nos seguintes termos:  

 
4.1.1 Para implantação e/ou acesso ao sistema: até 4 (quatro) dias úteis.  

 
4.1.2 Treinamento do sistema: até 02 (dois) dias úteis.  

 
4.1.3 Início da operação: até 02 (dois) dias úteis contado a partir da data 

de finalização da etapa de treinamento do sistema.  

 

5 ACOMPANHAMENTO DO SERVIÇO  
 
5.1 A execução dos serviços será acompanhada pela CONTRATANTE 

durante toda a vigência contratual, estando sujeita à sua aprovação 

antes do faturamento.  
 

6 ENTREGÁVEIS  
 

6.1 Os relatórios de gerenciamento deverão estar disponíveis todos os dias 
no sistema da CONTRATADA, 24h por dia, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados, permitindo a visualização e gerar relatório com 

os dados das corridas, por meio de, no mínimo, os seguintes acessos: 
 

6.1.1 Corridas e gastos por usuário/passageiro;  
 
6.1.2 Corridas e gastos por centro de custos; 

 
6.1.3 Corridas e gastos por período de tempo;  

 
6.1.4 Sistema de gestão e controle de utilização via web, para 

acompanhamento de utilização dos gastos com serviço de transporte, 

com sistema de backup.  
 

6.2 Mensalmente a CONTRATADA deverá entregar o relatório dos 
serviços prestados, o qual deverá ser validado pela CONTRATANTE, 

antes da emissão da NF.  
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7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  

7.1 Designar um profissional da CONTRATADA (gerente de projeto, ou de 
conta, ou de relacionamento) que seja responsável pelo 
relacionamento estratégico com a CONTRATANTE, com autonomia 

para tomar decisões que impactem no bom andamento dos serviços. 
 

7.2 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação que deu origem ao contrato. 

 

7.3 Cumprir todas as exigências descritas neste instrumento e realizar, 
com seus próprios recursos, todos os serviços relacionados com o 

objeto deste instrumento, de acordo com as especificações ora 
estipuladas. 

 

7.4 Responsabilizar-se por todas as despesas com materiais, mão de obra, 
transportes, equipamentos, máquinas, seguros, taxas, tributos, 

incidências fiscais, trabalhistas, previdenciárias, salários, custos diretos 
e indiretos, encargos sociais e contribuições de qualquer natureza ou 
espécie, necessários à perfeita execução do objeto.  

 
7.5 Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE.  

 
7.6 Manter sigilo acerca de todos os dados e informações a que tiver 

acesso por ocasião da contratação. Só divulgar informações acerca da 

prestação dos serviços objeto deste contrato que envolvam o nome da 
CONTRATANTE mediante sua prévia e expressa autorização. Tratar 

todas as informações a que tenha acesso em função do presente 
contrato em caráter de estrita confidencialidade, agindo com diligência 
para evitar sua divulgação verbal ou escrita, ou permitir o acesso, seja 

por ação ou omissão, a qualquer terceiro. Manter por si, por seus 
prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados 

que lhe sejam fornecidos. 
 
7.7 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou 

fatos noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente 
de solicitação. 

 
7.8 Cumprir todas as leis e imposições federais, estaduais e municipais 

pertinentes, além de toda legislação trabalhista e previdenciária com 
relação a seus funcionários, e quando for o caso, com relação a 
funcionários de terceiros contratados e responsabilizar-se por todos os 

prejuízos decorrentes de infrações contratuais a que houver dado 
causa.   

 
7.9 Em reclamações trabalhistas, eventualmente propostas por seus 

empregados, prepostos ou ex-funcionários envolvendo a 

CONTRATANTE, a CONTRATADA responsabilizar-se-á pela defesa, 
inclusive por custos, despesas e honorários advocatícios, bem como 

pelo cumprimento das decisões judiciais, isentando ainda a 
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CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades e/ou ônus 
decorrentes direta ou indiretamente dos referidos processos judiciais. 

 

7.10 A assinatura do contrato não implicará à CONTRATANTE vínculo ou 
obrigação trabalhista, direta ou indireta, de qualquer natureza, 

obrigando-se ainda a CONTRATADA a manter a CONTRATANTE a 
salvo de qualquer litígio, assumindo todas as obrigações fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias referentes ao pessoal alocado para o 

cumprimento do presente objeto.  
 

7.11 Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que 
incidirem sobre a execução dos serviços prestados.  

 

7.12 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total 
ou parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a 

incidir sobre os serviços contratados. 
 
7.13 Responsabilizar-se pelos danos causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços.  
 

7.14 Responder civil ou criminalmente, por eventuais danos ou delitos 
causados por seus empregados, prepostos e/ou contratados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, devendo indenizar todos os prejuízos 

ocasionados. 
 

7.15 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas 
seus empregados e prepostos, quando nas dependências da 

CONTRATANTE, ou em qualquer outro local onde estejam prestando 
os serviços, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a 
legislação em vigor. 

 
7.16 Manter comunicação frequente com a CONTRATANTE, oferecendo 

informações acerca do andamento dos serviços e da evolução dos 
processos e permitindo, assim, eventuais adequações e ajustes que se 
façam necessários. 

 
7.17 Informar à CONTRATANTE todos os acontecimentos inerentes às 

atividades objeto deste instrumento. 
 
7.18 Manter entendimento com a CONTRATANTE, objetivando evitar 

interrupções ou paralisações na execução dos serviços. 
 

7.19 Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados 
com a execução dos serviços, mesmo que para isso outra solução não 
prevista tenha que ser apresentada, para aprovação e implementação, 

sem ônus adicionais para a CONTRATANTE.   
 

7.20 Responder, perante a CONTRATANTE e terceiros, por eventuais 
prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na 
condição dos serviços de sua responsabilidade, ou por erro seu na 

execução dos serviços.  
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7.21 A CONTRATADA, em nenhuma hipótese, poderá subcontratar os 

serviços.  

 
7.22 Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, 

previdenciário, tributário ou responsabilidade civil de qualquer 
natureza, será imputada ou se comunicará à CONTRATANTE.   

 

7.23 Administrar e executar todos os contratos firmados com terceiros, bem 
como responder por todos os efeitos desses contratos perante 

terceiros e a própria CONTRATANTE.  
 
7.24 A CONTRATADA disponibilizará todas as condições necessárias para 

permitir a CONTRATANTE auditar e avaliar os serviços relacionados 
nesse instrumento. 

 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.1 Comunicar à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos 

serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela 
urgência, que deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de 1 
(um) dia útil.  

 
8.2 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos 

e informações que se fizerem necessários à execução dos serviços.  
  
8.3 Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA 

possa prestar os serviços dentro das normas estabelecidas pela 
CONTRATANTE.  

 
8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA pela prestação do serviço.  

 
8.5 Acompanhar, fiscalizar e auditar a execução dos serviços prestados, 

nos aspectos técnicos, de segurança, de confiabilidade e quaisquer 
outros de seu interesse, através de pessoal próprio ou de terceiros 
designados para este fim.   

 
8.6 Avaliar a qualidade dos serviços, podendo rejeitá-los no todo ou em 

parte, caso estejam em desacordo com o constante neste instrumento, 
reservando-se ao direito de suspender o pagamento da CONTRATADA 
até que os serviços sejam executados em conformidade com o 

contratado.  
 

8.7 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento do contrato.  

 

9 FORMA DE PAGAMENTO 
 



 
 

Pregão Eletrônico nº 002/2017-COBES – Processo SEI nº 6013.2017/0000001-0 
 

33 

9.1 A nota fiscal e a nota de débito deverão ser emitidas após a prestação 
dos serviços e/ou entrega do produto e encaminhada à 
CONTRATANTE, juntamente com os documentos comprobatórios da 

prestação dos serviços, para sua conferência e aceite – relatórios e 
demais registros. 

  
9.2 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da 

emissão da nota fiscal – correspondente às corridas realizadas no 

período. 
  

9.3 A CONTRATANTE não aceitará recibo como documento fiscal. 
  
9.4 Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) serviço(s) e/ou 

produto(s) entregue(s) e/ou na documentação fiscal, e/ou em 
qualquer dos documentos descritos pelo item anterior, o prazo de 

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) 
regularização(ões).  

 

10 DA VIGÊNCIA 
  
10.1 A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogável por iguais e 
sucessivos períodos, de acordo com a legislação vigente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 002/2017-COBES 
PROCESSO: 6013.2017/0000001-0 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa ou cooperativa 

especializada na intermediação ou agenciamento de serviços de transporte 
individual remunerado de passageiros via aplicativo customizável web e 
mobile com apoio operacional e tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação e serviços de hospedagem da internet, provedores de 
conteúdo e outros serviços de informação na internet, conforme 
especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
A empresa .........................................................................................................................., 

estabelecida na ......................................................................, nº ....................................., 

complemento: .........................., C.N.P.J. nº ......................................................................., 

telefone: ..........................., FAX: ......................., Bairro ...................................................., 

Cidade: ......................., Estado: ....................., E-MAIL: ....................................................., pelo 

presente, propõe o fornecimento do(s) objeto(s) adiante, descrito no ANEXO I - 

EEssppeecciiffiiccaaççõõeess  TTééccnniiccaass  ddoo  OObbjjeettoo, do edital de pregão acima mencionado, nas seguintes 

condições: 

LOTE 01 

ITEM OBJETO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESTIMATIVA DE 
QUILOMETRAGEM 

MENSAL 

PREÇO 
UNITÁRIO 
(com duas 

casas decimais) 

01 
Veículo do tipo 
“Representação” 

Km 218.285 
R$ 

02 
Veículo do tipo “Uso 
Comum/Convencional” 

Km 1.442.013 

LOTE 02 

ITEM OBJETO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

ESTIMATIVA DE 
QUILOMETRAGEM 

MENSAL 

PREÇO 
UNITÁRIO 
(com duas 

casas decimais) 

03 Veículo do tipo “Adaptado” Km 41.816  

Obs.: O preço unitário é único para os tipos de veículos de um mesmo lote. 
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UUNNIIDDAADDEESS  RREEQQUUIISSIITTAANNTTEESS  
 

- Conforme relação constante no ANEXO VI do presente Edital de Pregão. 
 

 
 
 VALIDADE DA PROPOSTA: ................ dias corridos contados a partir da data da 

apresentação da proposta (NÃO INFERIOR A 60 DIAS CORRIDOS). 
 
 DAS DECLARAÇÕES:  
 
01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação. 
 
02. Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todos os itens e 

condições do EDITAL e Anexos, relativos à licitação supra, bem como às disposições da Lei 
Municipal nº 13.278/2002, dos Decretos Municipais nº 43.406/2003, nº 44.279/2003, nº 
46.662/2005, 52.091/2011, 54.102/2013 e 56.475/2015, das Leis Federais nº 10.520/2002 
e nº 8.666/1993, da Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas complementares 
que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for 
pertinente. 

 
03. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de prestar o serviço licitado, nos exatos 

termos da especificação contida no Anexo I deste Edital, independentemente de demais 
compromissos porventura anteriormente firmados, inclusive no que tange à 
disponibilização de mão de obra. 

 
 

(local do estabelecimento),    de                          de 20... 
 

_______________________________________ 
(assinatura do responsável da firma proponente) 

Nome 
R.G. nº 
Cargo 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 002/2017-COBES 
PROCESSO: 6013.2017/0000001-0 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa ou cooperativa 

especializada na intermediação ou agenciamento de serviços de transporte 
individual remunerado de passageiros via aplicativo customizável web e 
mobile com apoio operacional e tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação e serviços de hospedagem da internet, provedores de 
conteúdo e outros serviços de informação na internet, conforme 
especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

 
 

 
ANEXO III 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS PARA COM A FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

 
  
A empresa __________________________inscrita no CNPJ sob nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal, 
Sr.______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº______________ e 
do CPF nº  _____________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que não está inscrita no 
Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município de São Paulo, bem assim que não possui 
débitos para com a Fazenda deste Município. 
 

(local do estabelecimento),    de                          de 20... 
 
 

 
_________________________________________________________________ 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 002/2017-COBES 
PROCESSO: 6013.2017/0000001-0 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa ou cooperativa 

especializada na intermediação ou agenciamento de serviços de transporte 
individual remunerado de passageiros via aplicativo customizável web e 
mobile com apoio operacional e tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação e serviços de hospedagem da internet, provedores de 
conteúdo e outros serviços de informação na internet, conforme 
especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

 
ANEXO IV 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).______________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA: 

1) para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos; 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 
presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar 
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de 
improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

3) que não está incursa nas penas disciplinadas no artigo 87, incisos III e e/ou IV da Lei 
Federal n° 8.666/93, bem assim no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02, não tendo 
sido declarada inidônea, nem se encontrando suspensa ou impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública; 

4) que os veículos acionados para a prestação do serviço de transporte individual de 
passageiros atenderão às normas municipais, segundo a sua modalidade, conforme 
previsto no item 2.2.2 do Termo de Referência, Anexo I. 
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(local do estabelecimento),    de                          de 20... 
 
 

_______________________________________ 
(assinatura do responsável da firma proponente) 

Nome 
R.G. nº 
Cargo 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 002/2017-COBES 
PROCESSO: 6013.2017/0000001-0 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa ou cooperativa 

especializada na intermediação ou agenciamento de serviços de transporte 
individual remunerado de passageiros via aplicativo customizável web e 
mobile com apoio operacional e tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação e serviços de hospedagem da internet, provedores de 
conteúdo e outros serviços de informação na internet, conforme 
especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

 
 

ANEXO V 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Ata de R.P. nº 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU COOPERATIVA 
ESPECIALIZADA NA INTERMEDIAÇÃO OU AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INDIVIDUAL REMUNERADO DE PASSAGEIROS VIA APLICATIVO 
CUSTOMIZÁVEL WEB E MOBILE COM APOIO OPERACIONAL E TRATAMENTO 
DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM DA INTERNET, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS 
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET, À PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
SÃO PAULO. 

Processo Administrativo nº 6013.2017/0000001-0 

Pregão Eletrônico nº 002/2017-COBES 

Publicado no DOC de: 

Validade: 

 
Aos                dias do mês de            do ano de dois mil e                  , a Prefeitura do Município 

de São Paulo, através da Secretaria Municipal de Gestão - SMG, situada na Rua Líbero 

Badaró, nº 425 – 3º andar, Centro – São Paulo/SP, aqui representada por XXXXXXXXXXX, 

Senhor(a) XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designada simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e a empresa ......................, CNPJ nº ..............., situada na Rua 

......................................., nº ..............., por seu representante legal, Senhor(a) 

.........................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ................ e inscrito no CPF sob 

nº ......................, vencedora do certame, doravante denominada simplesmente 

DETENTORA, resolvem firmar o presente instrumento, objetivando registrar o(s) preço(s) do 
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serviço discriminado na CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, em conformidade com o 

ajustado a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste ajuste o Registro de Preços para contratação de empresa 
ou cooperativa especializada na intermediação ou agenciamento de serviços de 
transporte individual remunerado de passageiros via aplicativo customizável web 
e mobile com apoio operacional e tratamento de dados, provedores de serviços 
de aplicação e serviços de hospedagem da internet, provedores de conteúdo e 
outros serviços de informação na internet, nos termos especificados no ANEXO I 
do edital de Pregão que precedeu este ajuste e na proposta da DETENTORA, 
constante no documento eletrônico xxxx, integrante do Processo Administrativo 
nº xxxxxxxxx, cujos termos são parte integrante do presente instrumento. 

1.2 As demais LICITANTES REGISTRADAS concordaram em ofertar o serviço pelo 
mesmo preço da DETENTORA, sendo que a convocação obedecerá à ordem de 
classificação final das propostas, na forma desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1 O preço registrado na presente Ata de Registro de Preços é de R$ …….. 
(………………) por quilômetro rodado, independentemente da modalidade de 
serviço requisitada. 

2.1.1 O preço está referenciado ao mês de …../…., correspondente ao da apresentação 
da proposta comercial. 

2.2 O preço a ser pago à DETENTORA contratada será o vigente na data da 
contratação e compreenderá todos os custos necessários à execução do objeto 
da Ata de Registro de Preços, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 
previdenciárias, impostos, taxas, seguros, emolumentos e quaisquer outras 
despesas necessárias à sua correta execução, de modo que nenhum outro ônus 
seja devido à DETENTORA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DOS QUANTITATIVOS 

3.1 Os órgãos e entidades participantes deste Registro de Preços são os arrolados no 
Anexo VI do edital de Pregão que precedeu este ajuste, observados os 
quantitativos descriminados de consumo. 

3.2 A DETENTORA, vencedora do certame será contratada prioritariamente, nos 
termos do Decreto Municipal nº 56.475/15 e regras específicas desta Ata. 

3.3 As demais LICITANTES REGISTRADAS somente serão acionadas, observada a 
ordem fixada, se as que lhe antecederem não puderem assumir o serviço 
requisitado, justificadamente. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1 A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 meses, a partir da 
data da sua assinatura, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde 
que, nos termos do artigo 13 da Lei Municipal 13.278/02 e do artigo 14 do 
Decreto Municipal nº 56.144/15: 

a) haja anuência das partes; 

b) a(s) DETENTORA(S) tenha(m) cumprido satisfatoriamente suas obrigações; 

c) pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de mercado. 

4.2 A(s) DETENTORA(S) da Ata de Registro de Preço deverá(ão) manifestar, por 
escrito, seu interesse na prorrogação ou não do ajuste, em prazo não inferior a 
60 (sessenta) dias do término de sua vigência, sob pena de multa. 

CLÁUSULA QUINTA – DA AUTORIZAÇÃO E DA UTILIZAÇÃO DA ATA 

5.1 As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços deverão ser 
formalizadas mediante Termo de Contrato (ANEXO VII do Edital), nos termos do 
artigo 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.2 Para o acionamento desta Ata, os órgãos e entidades participantes deverão 
consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR sobre: 

a) a intenção de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, dos 
quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados; 

b) a economicidade dos preços registrados. 

5.3 O ÓRGÃO GERENCIADOR consultará a DETENTORA acerca da possibilidade de 
atender a demanda solicitada. 

5.3.1 Na negativa de atendimento pela DETENTORA, sem prejuízo do quanto previsto 
no item 5.4, o ÓRGÃO GERENCIADOR consultará às demais LICITANTES 
REGISTRADAS, se houver, observada a ordem de classificação, para verificar qual 
terá condições de assumir a demanda solicitada. 

5.4 Na negativa de atendimento da demanda, a DETENTORA convocada justificará a 
situação, exclusivamente relacionando-a a caso fortuito ou força maior. 

5.4.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR deliberará sobre a aceitabilidade da justificativa 
apresentada pela DETENTORA, importando a não aceitação no cancelamento da 
Ata de Registro de Preços em face dela, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades previstas na ata de registro de preços. 

5.4.2 A aceitação da justificativa importará na manutenção da DETENTORA na ata de 
registro de preços, assegurada sua posição na classificação. 

5.5 Poderão fazer uso desta Ata de Registro de Preço todos os órgãos e entidades 
participantes deste Registro de Preços relacionados no Anexo VI do edital que 
precedeu ao ajuste. 

5.5.1 Caso algum órgão ou entidade participante tenha interesse em utilizar 
quantidades acima do seu respectivo total estimado (considerados 12 meses), 
deverá solicitar autorização junto ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 
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5.5.2 Poderá a DETENTORA, observadas as condições estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não da prestação de serviço, independente dos quantitativos 
registrados, desde que não prejudique a obrigação assumida nesta Ata de 
Registro de Preço. 

5.6 Os órgãos e entidades não participantes deste Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao ÓRGÃO GERENCIADOR, informando, inclusive, o quantitativo 
estimado para utilização. 

5.6.1 Poderá a DETENTORA, observadas as condições estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não da prestação de serviço, independente dos quantitativos 
registrados, desde que não prejudique a obrigação assumida nesta Ata de 
Registro de Preço. 

5.7 As contratações adicionais previstas nos itens 5.5 e 5.6 não poderão exceder a 
100% dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, nos termos do 
artigo 24, §3º, do Decreto Municipal n.º 56.144/15. 

CLÁUSULA SEXTA –CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

6.1 As cláusulas relativas ao recebimento dos serviços e pagamento são as 
constantes da minuta de termo de contrato, Anexo VII deste Edital. 

6.2 Observar-se-á o quanto disposto no Decreto Municipal nº 54.873, de 25 de 
fevereiro de 2014, a respeito da nomeação de fiscais e acompanhamento da 
execução, até o seu término. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS 

7.1 O preço ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da 
proponente, inclusive seguros, encargos sociais, trabalhistas e fiscais que 
recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e completa remuneração 
pela prestação do serviço. 

7.2 Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que 
terá como termo inicial a data de apresentação da proposta, nos termos 
previstos no Decreto Municipal nº 48.971/07, desde que não ultrapasse o valor 
praticado no mercado. 

7.2.1 O índice de reajuste será o centro da meta de inflação fixada pelo Conselho 
Monetário Nacional - CMN, válido no momento da aplicação do reajuste, nos 
termos do Decreto Municipal nº 57.580/17. 

7.2.1.1 Na hipótese da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA ultrapassar o centro da meta, nos 12 (doze) meses anteriores à data-base, 
em quatro vezes o intervalo de tolerância estabelecido pelo CMN, o reajuste será 
correspondente ao próprio IPCA verificado no período em questão. 

7.2.1.2 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado 
na cláusula 7.2.1 não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato. 
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7.2.2 Ficará vedado novo reajuste pelo prazo  de 01 (um) ano. 

7.2.3 A aplicação de novos reajustes deverá considerar a data e os valores do reajuste 
anterior, restando vedada a aplicação de índices acumulados por um período 
superior a 12 (doze) meses. 

7.2.4 Não haverá atualização financeira. 

7.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de 
janeiro de 2012, quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por 
culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se apurar a 
responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos 
legais. 

7.4 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

7.5 O preço registrado poderá ser readequado, nos termos do Decreto Municipal nº 
49.286/2008, em função da dinâmica do mercado, com elevação ou redução de 
seu respectivo valor, obedecendo a seguinte metodologia: 

7.5.1 Independentemente de solicitação, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, nos termos 
do artigo 11 da Lei Municipal nº 13.278/02, cabendo, neste caso, ao Órgão 
Gerenciador convocar a Detentora visando à redução dos preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

7.5.1.1 Frustrada a negociação com a Detentora, visando à redução dos preços 
registrados, no caso do subitem anterior, será o registro de preços rescindido, 
nos termos do art. 12, inciso IV, da Lei Municipal nº 13.278/02 e subitem 10.1, 
alínea “f”. 

7.5.2 A DETENTORA poderá solicitar a revisão ou readequação de preços ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, por escrito, sendo que o pedido deverá estar acompanhado de 
documentos que comprovem, convincentemente, a ocorrência do desequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos do art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

7.5.2.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR que se manifestará sobre eles, submetendo o 
expediente à SF para análise, em conformidade com o disposto no artigo 6º, 
inciso VIII, do Decreto Municipal nº 56.144/15 e artigo 13 do Decreto Municipal 
nº 49.286/2008. 

7.6 Os novos preços aprovados pela SF e ratificados pelo Órgão Gerenciador só 
entrarão em vigor após a assinatura do respectivo aditivo contratual pelas 
partes, retroagindo seus efeitos à data do pedido de revisão ou à data de 
cumprimento das providências a que se refere a alínea “a” do inciso III do artigo 
6º do Decreto Municipal nº 49.286/2008, na redação dada pelo Decreto 
Municipal nº 53.309/2012. 

7.7 Se em razão do reajuste ou do reequilíbrio houver divergência de preços entre as 
DETENTORAS, serão reclassificadas em função do novo valor, sendo a 
preferência de contratação concedida à de menor valor registrado. 



 
 

Pregão Eletrônico nº 002/2017-COBES – Processo SEI nº 6013.2017/0000001-0 
 

44 

7.7.1 Havendo igualdade de preços, observar-se-á a classificação original. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO GERENCIADOR DA ATA, DOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DA(S) DETENTORA(S) 

8.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR se compromete a: 

a) promover o acompanhamento da presente Ata de Registro de Preços, 
comunicando à DETENTORA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas; 

b) aplicar as sanções administrativas devidas à DETENTORA da Ata de Registro de 
Preço, observando o direito deste apresentar a sua defesa e contrarrazões; 

c) promover o acompanhamento da utilização dos quantitativos dos itens 
registrados pelos órgãos e entidades participantes e não participantes; 

d) indicar a DETENTORA, bem como os quantitativos a que esta ainda se encontra 
obrigada e os preços registrados, sempre que solicitado, obedecendo à ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos órgãos 
participantes do Sistema de Registro de Preços; 

e) acompanhar a economicidade dos preços registrados, sempre que necessário à 
preservação do interesse público, considerados o tempo decorrido, a 
sazonalidade de mercado ou outras condições econômicas específicas, tornando 
público o resultado desse acompanhamento; 

f) receber os pedidos de revisão dos preços registrados e manifestar-se sobre eles, 
submetendo a deliberação à autoridade competente; 

g) autorizar a prorrogação do prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços; 

h) divulgar na Internet, em página mantida pela Prefeitura do Município de São 
Paulo, os preços registrados para utilização dos órgãos participantes; 

i) cancelar e rescindir esta Ata de Registro de Preços. 

8.2 A(s) DETENTORA(S) se obriga(m) à: 

a) prestar o serviço até o total estimado estabelecido na CLÁUSULA TERCEIRA – 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO à PMSP, por mês, independentemente das 
quantidades individuais estimadas por ÓRGÃO PARTICIPANTE; 

b) comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR toda e qualquer alteração nos dados 
cadastrais, para atualização; 

c) manter, durante o prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que 
precedeu este ajuste, inclusive no que concerne ao cumprimento dos deveres 
trabalhistas que possuir; 

d) manter durante toda a duração da Ata de Registro de Preços, o padrão de 
qualidade e as especificações técnicas contidas no ANEXO I do edital que 
precedeu ao presente ajuste, parte integrante desta Ata de Registro de Preço; 
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e) comparecer, sempre que solicitada, à sede das unidades contratantes, a fim de 
receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade 
relacionada ao cumprimento de suas obrigações; 

f) prestar informações relacionadas à prestação do serviço sempre que solicitado 
no prazo de 3 dias úteis; 

g) responsabilizar-se por todos os prejuízos que porventura ocasione às unidades 
contratantes ou a terceiros, em razão da prestação de serviço decorrente da 
presente Ata de Registro de Preço; 

h) atender todas as solicitações efetuadas durante a vigência da Ata de Registro de 
Preço, ainda que a prestação de serviço ocorra após o término de sua vigência, 
tendo como base o contrato firmado; 

i) não subcontratar, ceder ou transferir o objeto da Ata de Registro de Preços, no 
todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

8.3 Os ÓRGÃOS PARTICIPANTES da Ata de Registro de Preços se comprometem a: 

a) manter-se informados sobre o andamento desta Ata de Registro de Preços, 
inclusive em relação às alterações porventura ocorridas, com o objetivo de dar 
correto cumprimento às suas disposições; 

b) consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR quando da necessidade de contratação, a fim 
de obter a indicação do fornecedor, se houver mais de uma DETENTORA, dos 
quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados; 

c) verificar preliminarmente à contratação, a economicidade dos preços 
registrados, nos termos desta Ata de Registro de Preços; 

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada, até o quinto dia útil de cada mês seguinte à sua 
celebração; 

e) zelar pelo cumprimento das obrigações contratualmente assumidas; 

f) aplicar penalidades de advertência e multa em virtude de infrações aos termos 
da ata de registro de preços e aos contratos dela decorrentes; 

g) informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR quando a DETENTORA não atender as 
condições estabelecidas na ata de registro de preços ou recusar-se a firmar o 
contrato, bem como sobre as penalidades aplicadas; 

h) sugerir ao ÓRGÃO GERENCIADOR a aplicação das demais espécies de 
penalidades, conforme competência definida na CLÁUSULA NONA . 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 A(s) DETENTORA(S) em razão de descumprimento aos termos da presente Ata de 
Registro de Preços e dos contratos dela decorrentes, com fundamento nos 
artigos 86 e 87, incisos I a IV, e 88 da Lei nº 8.666/93, e no art. 7º da Lei nº 
10.520/02, observando-se os procedimentos contidos no Capítulo X do Decreto 
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Municipal nº 44.279/03, ficará(ão) sujeita(s) às seguintes sanções 
administrativas: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior; ou 

e) impedimento de licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios e descredenciamento nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo 
prazo de até cinco anos. 

9.2 Os tipos de sanções administrativas e as hipóteses em que a(s) DETENTORA(S) 
estará(ão) sujeita(s) a sua aplicação são as seguintes: 

9.2.1 Multa de 1 % (um por cento) ao dia sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
da DETENTORA em celebrar o contrato, até o 10° dia de atraso, após o que será 
aplicada multa de 20% (vinte por cento), sem prejuízo de, a critério da 
Administração, aplicar-se pena de impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 anos. 

9.2.1.1 Aplicar-se-ão as mesmas penas previstas no subitem 9.2.1, se o impedimento à 
celebração do contrato decorrer da não apresentação da documentação 
mencionada nos subitens 11.3 e 11.4 da presente Ata de Registro de Preço. 

9.2.2 Multa por inexecução parcial do ajuste: 20% (vinte por cento) calculada sobre o 
valor do contrato. 

9.2.3 Multa por inexecução total do ajuste: 30% (trinta por cento) calculada sobre o 
valor do contrato, sem prejuízo de, a critério da Administração, aplicar-se pena 
de impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 5 anos. 

9.2.4 Multa de 0,3%, por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes 
do ajuste, não previstos nos subitens acima, que incidirá sobre o valor mensal 
estimado. 

9.3 As sanções administrativas são independentes e a aplicação de uma não exclui a 
das outras. 

9.4 Será competente para deliberar sobre a aplicação da sanção administrativa, 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em função do descumprimento 
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações: 
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9.4.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, quanto às sanções administrativas indicadas nas 
alíneas “c” e “e”, do item 9.1, cumuladas ou não com a sanção administrativa de 
multa. 

9.4.2 O Secretário Municipal de Gestão, quanto à sanção administrativa indicada na 
alínea “d”, do item 9.1, cumulada ou não com a sanção administrativa de multa, 
por recomendação do ÓRGÃO GERENCIADOR ou da unidade contratante, neste 
último caso com prévia manifestação do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

9.4.3 As unidades contratantes, quanto às sanções administrativas indicadas nas 
alíneas “a” e “b”. 

9.4.3.1 Nas hipóteses de possibilidade de acumulação das sanções administrativas de 
multa com a de impedimento de licitar e contratar com a Administração ou a de 
declaração de inidoneidade, caberá à unidade contratante avaliar a conveniência 
e a oportunidade da aplicação simultânea. 

9.4.3.2 Entendendo a unidade contratante pela aplicação isolada da sanção 
administrativa de multa, caberá a esta dar andamento ao procedimento, 
concedendo prazo para defesa prévia à DETENTORA, culminando com a decisão. 

9.4.3.3 Entendendo a unidade contratante pela aplicação cumulativa das sanções 
administrativas, encaminhará o feito ao ÓRGÃO GERENCIADOR, com as 
informações necessárias para demonstrar a infração cometida. 

9.4.3.4 Na hipótese do item 9.4.3.3, o ÓRGÃO GERENCIADOR dará o andamento ao 
procedimento, concedendo prazo para defesa prévia à empresa contratada, 
podendo decidir pela aplicação conjunta das sanções administrativas ou apenas 
da de multa, informando a unidade contratante ao final. 

9.4.4 O descumprimento de normas constantes na presente Ata de Registro de Preços 
junto ao ÓRGÃO GERENCIADOR autoriza a aplicação das penas constantes nas 
alíneas “a”, “b”, “c” e “e” pelo próprio ÓRGÃO GERENCIADOR, cabendo a 
aplicação da pena constante na alínea “d” ao Secretário Municipal de Gestão. 

9.5 Expirado o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, ou nos casos de 
cancelamento ou rescisão, a competência de análise e aplicação de todas as 
penalidades cabíveis são concentradas diretamente na unidade contratante. 

9.6 A DETENTORA, eventualmente contratada, estará sujeita às sanções 
administrativas definidas na cláusula décima da minuta de contrato (ANEXO VI 
do edital), quando da verificação de qualquer das hipóteses definidas neste 
instrumento. 

9.7 O prazo para pagamento das multas será de 5 dias úteis a contar da intimação da 
empresa apenada. 

9.7.1 A critério do ÓRGÃO GERENCIADOR ou a unidade contratante, conforme o caso, 
e sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a empresa 
tenha a receber da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO ou por intermédio da 
retenção de créditos decorrentes do contrato até os limites do valor apurado, 
conforme dispõe o parágrafo único do artigo 55 do Decreto Municipal nº 
44.279/2003. 
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9.7.2 Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, 
sujeitando a devedora a processo judicial de execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, pela Administração, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

a) a(s) DETENTORA(S) não cumprir(em) as obrigações constantes da Ata de Registro 
de Preços e da legislação; 

b) a(s) DETENTORA(S) não formalizar(em) o Termo de Contrato, quando cabível, 
decorrente da Ata de Registro de Preços ou não retirar(em) o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua 
justificativa; 

c) a(s) DETENTORA(S) der(em) causa à rescisão administrativa dos ajustes 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

d) a(s) DETENTORA(S) recusar(em)-se ao atendimento da demanda solicitada, 
dentro da quantidade estimada na ata, salvo na hipótese prevista no artigo 18, § 
2º, do Decreto Municipal nº 56.144/15; 

e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos ajustes 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e 
a(s) DETENTORA(S) não aceitar(em) a redução; 

g) a(s) DETENTORA(S) sofrer(em) sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 
da Lei nº 8.666/93, ou no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ou que, em virtude de 
lei ou decisão judicial, ficarem impedidas de contratar com a Administração 
Pública; 

h) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela 
Administração; 

i) sempre que ficar constatado que a(s) DETENTORA(S) perdeu(ram) qualquer das 
condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação. 

10.2 A comunicação da rescisão, nos casos previstos no subitem 10.1 desta Ata de 
Registro de Preço, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 

10.2.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a 
comunicação será feita por publicação no DOC, por duas vezes consecutivas, 
considerando-se rescindido o registro a partir da última publicação. 

10.3 A DETENTORA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem 
aplicação de penalidades, na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados. 
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10.3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR deliberará sobre a aceitabilidade da justificativa 
apresentada pela DETENTORA, importando a não aceitação na aplicação das 
sanções administrativas previstas na Ata de Registro de Preços. 

10.4 O cancelamento ou a rescisão da Ata de Registro de Preços não implica rescisão 
automática dos contratos e compromissos de fornecimento previamente 
firmados com os órgãos participantes e órgãos não participantes. 

10.5 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para 
a rescisão dos contratos em geral. 

10.6 A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais 
LICITANTES classificadas, nos termos do disposto no subitem 10.3.3 do Edital do 
Pregão que precedeu este ajuste para, mediante a sua concordância, assumirem 
o fornecimento dos materiais do objeto da presente Ata de Registro de Preço. 

10.7 Na rescisão por culpa da DETENTORA, aplicar-se-á a penalidade de multa prevista 
no subitem 9.2.3 deste ajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação 
específica para a prestação de serviço pretendida, devidamente justificada, 
sendo assegurada à DETENTORA do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições. 

11.2 As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta Ata de 
Registro de Preço deverão obedecer às normas técnicas pertinentes. 

11.3 É peça integrante da Ata de Registro de Preços nº xxx/SMG-COBES/201x o Edital 
do Pregão xxx/SMG-COBES/201x, e seus anexos, e a proposta comercial da 
DETENTORA apresentada durante o certame licitatório, onde constam as demais 
condições exigidas, conforme disposto no artigo 66 e seguintes da Lei Federal nº 
8.666/93, com nova redação dada pela Lei nº 8.883/94, bem como a Ata de 
Formação de Cadastro de Reserva, gerada pelo COMPRASNET. 

11.4 No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os 
documentos exigidos no item 11.6.2 do edital que estiverem vencidos na 
assinatura deste. 

11.4.1 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

11.5 Todas as comunicações, notificações, avisos ou pedidos, à(s) DETENTORAS(s), 
sempre por escrito, concernentes ao cumprimento da presente Ata de Registro 
de Preços e dos contratos dela decorrentes, serão dirigidos aos seguintes 
endereços eletrônicos (e-mail): 

DETENTORA: ___________@____________  
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11.5.1 As publicações no Diário Oficial somente ocorrerão nos casos exigidos pela 
Legislação. 

11.6 A celebração dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preço, fica 
condicionada a ausência de pendências pela DETENTORA junto ao Cadastro 
Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL, instituído pela Lei Municipal nº 
14.094/05, regulamentada pelo Decreto nº 47.096/06, bem como a ausência de 
apontamentos junto ao CEIS (União), ao e-Sanções (Estado de São Paulo) e ao 
Cadastro de Empresas Apenadas do Município de São Paulo. 

11.7 Para a execução desta ata e dos contratos dela decorrentes, nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar 
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma. 

11.8 Fica eleito o foro do Município de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 

 

São Paulo,    de                       de 2017. 
 

_______________________ 
Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
_______________________ 

Pela DETENTORA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ______________________   NOME: ______________________ 

R.G. nº:______________________   R.G. nº:______________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 002/2017-COBES 
PROCESSO: 6013.2017/0000001-0 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa ou cooperativa especializada na intermediação ou agenciamento de serviços de 

transporte individual remunerado de passageiros via aplicativo customizável web e mobile com apoio operacional e tratamento de 
dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem da internet, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet, conforme especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

 
 

ANEXO VI 
ORGÃOS PARTICIPANTES 

 
Estimativa - Agenciamento de serviços de transporte individual remunerado de passageiros via aplicativo - Km 

Mensal  

       

 
VEICULOS  QUILOMETRAGEM  

Identificação da Unidade 

Quantitativo 
estimado 
Veiculos  

Representação 

Quantitativo 
estimado 
Veiculos 

Convencional 

Quantitativo 
estimado 
Veiculos 

Adaptados 

Quantitativo 
estimado 

Quilometragem 
- Veiculos - 

Representação 

Quantitativo 
estimado 

Quilometragem - 
Veiculos 

Convencional 

Quantitativo 
estimado - 

Quilometragem 
- Veiculos 
Adaptados 

93 unidades  180 CARROS 1.837 CARROS 42 CARROS 
218.285 
Km/mês 

1.442.013 
Km/mês 41.816 Km/mês 

       

 
VEICULOS  QUILOMETRAGEM  

Identificação da Unidade 

Quantitativo 
estimado 
Veiculos  

Representação 

Quantitativo 
estimado 
Veiculos 

Convencional 

Quantitativo 
estimado 
Veiculos 

Adaptados 

Quantitativo 
estimado 

Quilometragem 
- Veiculos - 

Representação 

Quantitativo 
estimado 

Quilometragem - 
Veiculos 

Convencional 

Quantitativo 
estimado - 

Quilometragem 
- Veiculos 
Adaptados 

AHM -AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL 2 34 0 800 23000 0 
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AMLURB - AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 2 32 1 1.000 28.800 900 

CET - COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO 10 30 2 15.400 46.200 3.080 

COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO 2 8 0 1000 4000 0 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 2 4 0 1.000 2.000 0 

Fundação Paulistana de Educação Tecnologia e Cultura 2 1 0 1.000 1.000 0 

FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL DE SÃO PAULO 0 2 0 0 1.000 0 

HSPM - HOSPITAL DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 1 1 0 1.840 1.840 0 

IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 2 4 0 1.000 2.000 0 

PR AD - PREFEITURA REGIONAL CIDADE ADEMAR 1 6 0 830 4.300 0 

PR AF - PREFEITURA REGIONAL ARICANDUVA /FORMOSA 2 10 0 3.800 14.080 0 

PR BT - PREFEITURA REGIONAL BUTANTÃ 1 11 3 1.900 20.900 6.000 

PR CL - PREFEITURA REGIONAL CAMPO LIMPO 2 20 0 3.800 16.600 0 

PR CS - PREFEITURA REGIONAL CAPELA DO SOCORRO 1 19 0 1.768 16.774 0 

PR CT- PREFEITURA REGIONAL CIDADE TIRADENTES 2 18 0 2.500 2.500 0 

PR CV - PREFEITURA REGIONAL CASA VERDE 2 10 1 1.500 12.000 100 

PR EM - PREFEITURA REGIONAL ERMELINDO MATARAZZO 2 10 2 2.000 5.000 1.000 

PR FO - PREFEITURA REGIONAL FREGUESIA /BRASILANDIA 1 16 1 800 13.726 500 

PR G - PREFEITURA REGIONAL GUAIANASES 2 18 0 3.800 4.730 0 

PR IP - PREFEITURA REGIONAL IPIRANGA 1 20 0 500 10.000 0 

PR IQ - PREFEITURA REGIONAL ITAQUERA 1 16 0 1.500 24.000 0 

PR IT - PREFEITURA REGIONAL ITAIM PAULISTA 1 18 1 1.000 12.600 300 

PR JA -PREFEITURA REGIONAL JABAQUARA 1 11 0 1.500 13.268 0 

PR JT - PREFEITURA REGIONAL JAÇANÃ/TREMENBÉ 1 10 1 1.900 11.000 500 

PR LA - PREFEITURA REGIONAL LAPA 1 13 1 1.200 15.000 1.200 

PR MB - PREFEITURA REGIONAL M BOI MIRIM 2 22 0 1.200 11.000 0 

PR MG - PREFEITURA REGIONAL VILA MARIA /GUILHERME 2 9 1 3.800 17.100 2.000 

PR MO - PREFEITURA REGIONAL DA MOOCA 1 10 0 1.200 500 0 

PR MP - PREFEITURA REGIONAL SAO MIGUEL PAULISTA 1 18 0 842 19.994 0 

PR PA - PREFEITURA REGIONAL PARELHEIROS 1 12 0 1.400 11.000 0 

PR PE - PREFEITURA REGIONAL PENHA 2 13 1 3.800 15.600 500 

PR PI - PREFEITURA REGIONAL PINHEIROS 1 13 0 500 6.500 0 

PR PJ - PREFEITURA REGIONAL PIRITUBA /JARAGUA 1 25 1 1.900 47.500 2.000 

PR PR -PREFEITURA REGIONAL PERUS 1 12 0 1.900 22.800 0 

PR SA - PREFEITURA REGIONAL SANTO AMARO 2 20 0 1.000 10.000 0 
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PR SB - PREFEITURA REGIONAL SAPOPEMBA 2 5 1 2.000 5.000 600 

PR SM - PREFEITURA REGIONAL SÃO MATEUS 2 28 1 3.800 53.200 1.000 

PR ST - PREFEITURA REGIONAL SANTANA /TUCURUVI 1 12 0 600 7.200 0 

PR VM - PREFEITURA REGIONAL VILA MARIANA 1 10 1 600 6.000 200 

PR VP - PREFEITURA REGIONAL VILA PRUDENTE 1 13 0 1.320 13.827 0 

PR SE - PREFEITURA REGIONAL  SÉ 2 23 1 1800 10350 200 

PRODAM - EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 
MUNICÍOPIO  1 18 0 1.900 22.000 0 

SECOM - SECRETARIA ESPECIAL DA COMUNICAÇÃO 1 9 1 1.000 6.000 1.000 

SGM - SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 20 12 1 25000 10000 1000 

SEHAB - SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 2 11 0 1.100 5.500 0 

SEME - SECRETARIA MUNICIPAL DOS ESPORTES E LAZER 1 14 0 1.900 26.600 0 

SF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 4 10 0 4.400 3.705 0 

SFMSP - SERVIÇO FUNERARIO M SÃO PAULO  2 18 0 1000 9000 0 

SMADS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 4 10 0 6.800 15.000 0 

SMC - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 3 14 1 4.500 22.400 2.600 

SMDHC - SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 1 30 0 1.500 45.000 0 

SMDP - SEECRETARIA MUNICIPAL DE DESATIZAÇÃO E PARCERIA 3 4 0 2500 4000 0 

SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2 75 1 2.000 75.000 1.000 

SME DRE BT - DIRETORIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO BUTANTÃ 2 7 1 750 4.200 600 

SME DRE CL - DIRETORIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO CAMPO LIMPO 1 17 0 1.875 18.224 0 

SME DRE CS - DIRETORIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO CAPELA DO SOCORRO 1 12 1 1.000 6.000 1.000 

SME DRE FO - DIRETORIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO FREGUESIA /BRASILANDIA 1 6 0 1.900 11.400 0 

SME DRE G - DIRETORIA REGIONAL EDUCAÇÃO GUAIANASES 1 10 0 1.900 13.000 0 

SME DRE IP - DIRETORIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO IPIRANGA 1 5 0 1.700 7.000 0 

SME DRE IQ - DIRETORIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO ITAQUERA 1 7 1 500 13.300 2.400 

SME DRE JT - DIRETORIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO JAÇANÃ /TREMENBÉ 1 7 0 1.760 12.320 0 

SME DRE MP - DIRETORIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO SÃO MIGUEL 1 11 1 1.900 20.000 400 

SME DRE PE - DIRETORIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO PENHA 2 8 0 3.800 15.200 0 

SME DRE PJ - DIRETORIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO PIRITUBA JARAGUA 1 10 1 1.900 17.600 1.760 

SME DRE SA - DIRETORIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO SANTO AMARO 1 10 0 500 5.000 0 

SME DRE SM - DIRETORIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO SAO MATEUS 1 7 0 1.900 13.300 0 

SMG -SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO 3 7 0 1.500 4.141 0 

SMIT - SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 1 16 0 600 10.389 0 
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SMJ - SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA 2 9 0 2.000 5.000 0 

SMPED - SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 2 6 6 3.400 4.000 4.000 

SMPR - SECRETARIA MUNICIPAL DAS PREFEITURAS REGIONAIS 3 15 0 4.000 28.500 0 

SMPR SPUA -SUPERNTENDENCIA DAS USINAS DE ASFALTO 1 12 0 800 9.600 0 

SMRI - SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS 2 1 0 3.000 1.500 0 

SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 3 16 1 5.700 30.400 1.000 

SMS / CEGESC - COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE E GESTÃO DO 
CONHECIMENTO - ESCOLA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 0 4 0 0 4.800 0 

SMS CRS CENTRO OESTE - COORDENADORIA REGIONAL DA SAUDE CENTRO OESTE 2 15 0 3.200 24.000 0 

SMS CRS LESTE- COORDENARIA REGIONAL DA SAUDE LESTE 0 40 0 0 35.200 0 

SMS CRS NORTE- COORDENARIA REGIONAL NORTE 1 40 0 500 20.000 0 

SMS CRS SUDESTE - COORDENADORIA REGIONAL DA SAUDE SUDESTE 1 32 0 1.500 32.000 0 

SMS CRS SUL - COORDENADORIA REGIONAL DA SAUDE SUL 0 58 0 0 75.400 0 

SMS SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA 0 5 0 0 5.000 0 

SMS - COVISA - COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAUDE  0 485 0 0 19.845 0 

SMSO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS 1 26 1 1.000 30.000 500 

SMSU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA 4 16 1 7.600 20.000 576 

SMT - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRANSPORTES 3 7 0 3.000 7.000 0 

SMTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 3 31 2 4.500 25.000 1.500 

SMUL - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO 1 8 1 500 5.500 500 

SP OBRAS 5 6 0 9.500 11.400 0 

SP TRANS - SÃO PAULO TRANSPORTES 7 20 0 5.000 20.000 0 

SP TURIS - SÃO PAULO TURISMO 1 5 0 500 2.500 0 

SP URBANISMO 5 5 0 2.500 2.500 0 

SVMA SECRETARIA DO VERDE E MEIO AMBIENTE 2 13 0 2.000 24.700 0 

TCM - TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICIPIO  0 10 1 0 19.000 1.900 

TOTAL 180 1.837 42 218.285 1.442.013 41.816 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 002/2017-COBES 
PROCESSO: 6013.2017/0000001-0 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa ou cooperativa 

especializada na intermediação ou agenciamento de serviços de transporte 
individual remunerado de passageiros via aplicativo customizável web e 
mobile com apoio operacional e tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação e serviços de hospedagem da internet, provedores de 
conteúdo e outros serviços de informação na internet, conforme 
especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

 
ANEXO VII 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 

PROCESSO : XXXXXXXXXXXXXXXXX 

PREGÃO ELETRONICO Nº XXX/20.... 

OBJETO              : Contratação de empresa ou cooperativa especializada na intermediação 
ou agenciamento de serviços de transporte individual remunerado de 
passageiros via aplicativo customizável web e mobile com apoio 
operacional e tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação 
e serviços de hospedagem da internet, provedores de conteúdo e outros 
serviços de informação na internet, conforme especificações constantes 
do Anexo I do Edital. 

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo – ........................................ 

CONTRATADA:  

VALOR  DO CONTRATO: 

DOTAÇÃO A SER ONERADA:  

NOTA DE EMPENHO: 

 

Termo de Contrato que entre si celebram o 
Município de São Paulo, por meio de ........................ 
(indicar a Pasta ou unidade contratante), e a 
empresa.................... 

 

O Município de São Paulo, por sua ............................................................ (indicar a Pasta ou 
unidade contratante),  neste ato representada por ................................................, adiante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa...................., com sede na 
..............................., nº ....................., Bairro: ................... Cidade: ...................,  inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº ....................................................., neste ato 
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representada por seu representante legal ....................................... (qualificação completa, 
RG e CPF), adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização 
contida no despacho de fls. ....... , do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e 
acordado o presente contrato, na conformidade das condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa ou cooperativa 
especializada na intermediação ou agenciamento de serviços de transporte 
individual remunerado de passageiros via aplicativo customizável web e mobile 
com apoio operacional e tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem da internet, provedores de conteúdo e 
outros serviços de informação na internet, provedores de conteúdo e outros 
serviços de informação na internet. 

1.2 Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviço 
constantes do Termo de Referência – Anexo I, parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 A prestação dos serviços será executada predominantemente no território do 
Município de São Paulo, sendo facultada a utilização em viagens intermunicipais, 
conforme a necessidade do serviço. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1 O prazo de execução do contrato terá duração de 12 (doze) meses, de 
...../...../20... (inclusive) a ...../...../20... (ex.: “de 10/05/2016 (inclusive) a 09/05/2017”), 
podendo ser prorrogado por idênticos períodos e nas mesmas condições, desde 
que haja concordância das partes, observado o prazo limite constante do art. 57, 
inciso II da Lei Federal 8.666/93. 

3.1.1 Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá 
comunicar este fato por escrito à Contratante, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias da data de término do prazo contratual, sob pena de incidência de 
penalidade contratual. 

3.1.2 Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas nos 
incisos I e II do artigo 46 do Decreto Municipal 44.279/2003, o ajuste será 
prorrogado, mediante despacho da autoridade competente. 

3.1.3 A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da 
Administração, não gerará à Contratada o direito a qualquer espécie de 
indenização. 
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3.1.4 Não obstante o prazo estipulado no subitem 3.1, a vigência contratual nos 
exercícios subseqüentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição 
resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas 
Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas. 

CLÁUSULA QUARTA 

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE  

4.1 O valor total estimado da presente contratação para o período de doze meses é 
de R$ ___________ (___________). 

4.1.1 O valor mensal estimado da presente contratação é de R$ ______ (_________), 
correspondendo à remuneração dos seguintes itens: 

Tipo de Serviço Quilometragem Mensal 
Estimada 

Valor do Km rodado 

Representação  

R$ …..,… Convencional  

Adaptado  

4.1.2 A utilização a menor da quilometragem estimada não gerará qualquer espécie de 
ressarcimento ou indenização por parte da CONTRATANTE à CONTRATADA. 

4.2 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão 
inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 
previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com o 
estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 

4.3 Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº 
........., no valor de R$ .....(.....), onerando a dotação orçamentária nº ........... do 
orçamento vigente, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo 
as despesas do exercício subsequente onerar as dotações do orçamento próprio. 

4.4 Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que 
terá como termo inicial a data de apresentação da proposta, nos termos 
previstos no Decreto Municipal nº 48.971/07, desde que não ultrapasse o valor 
praticado no mercado. 

4.4.1 O índice de reajuste será o centro da meta de inflação fixada pelo Conselho 
Monetário Nacional - CMN, válido no momento da aplicação do reajuste, nos 
termos do Decreto Municipal nº 57.580/17. 

4.4.1.1 Na hipótese da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA ultrapassar o centro da meta, nos 12 (doze) meses anteriores à data-base, 
em quatro vezes o intervalo de tolerância estabelecido pelo CMN, o reajuste será 
correspondente ao próprio IPCA verificado no período em questão. 
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4.4.1.2 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado 
na cláusula 4.4.1 não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato. 

4.4.2 Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

4.5 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de 
janeiro de 2012, quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por 
culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se apurar a 
responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos 
legais. 

4.6 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com 
a legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

4.7 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, 
atualização ou compensação financeira desde que sobrevenham normas federais 
e/ou municipais que as autorizem.  

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a 
Contratante pela fiel e integral realização dos serviços contratados; 

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as 
especificações e obrigações descritas no Termo de Referência, Anexo I do Edital 
de Licitação, que precedeu este ajuste e faz parte integrante do presente 
instrumento; 

d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento 
do presente contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, 
saúde física e mental e todas as informações necessárias, de forma a garantir 
uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços prestados; 

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados, 
quando for o caso, que participem da execução do objeto contratual; 

f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que 
participem da execução do objeto contratual; 

f1) Não será exigido quanto os condutores não sejam empregados da CONTRATADA. 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as 
precauções necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de 
proteção individual (EPI) exigidos pela legislação, respondendo por eventuais 
indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe comunicar à 
CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 
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h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 
previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil, comercial e securitária, 
resultantes da prestação dos serviços; 

i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus 
empregados e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser 
descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado; 

k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.2 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do 
Contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital, cabendo-lhe especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições 
legais que a regem; 

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços 
contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e 
tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de 
cobrança; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal 
para acompanhar, fiscalizar e auditar a execução dos serviços prestados, nos 
aspectos técnicos, de segurança , de confiabilidade e quaisquer outros de 
interesse da Administração, avaliando a qualidade dos serviços, podendo rejeitá-
los no todo ou em parte , caso estejam em desacordo com o constante no Termo 
de Referencia; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente 
contrato; 

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento 
pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições 
requeridas para a contratação; 
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i) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem 
competirá o acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 
54.873/2014; 

j) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando 
qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde 
será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins 
de pagamento; 

k) Ordenar a imediata substituição de equipamentos, que não se apresentarem em 
boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as especificações 
técnicas. 

6.2 A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 
responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às 
cláusulas contratuais. 

6.3 A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos 
equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no 
edital/contrato. 

CLÁUSULA SETIMA 

DO PAGAMENTO 

7.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de 
cada nota fiscal ou nota fiscal fatura. 

7.1.1 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 
contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem 
a partir da data em que estas forem cumpridas. 

7.1.2 Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa 
exclusiva da Administração, a Contratada terá direito à aplicação de 
compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

7.1.3 Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, o 
valor do principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de 
remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo 
percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de 
compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para 
tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data 
em que o pagamento efetivamente ocorreu. 

7.1.4 O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser 
formalizado pela Contratada. 

7.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, 
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) 
fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, 
acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os 
eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 
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7.2.1 No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do Município de 
São Paulo, deverá ser apresentada prova de inscrição no CPOM – Cadastro de 
Empresas Fora do Município, da Secretaria Municipal de Finanças, nos termos 
dos artigos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº 13.701/2003, com redação da Lei 
Municipal nº 14.042/05 e artigo 68 do Regulamento do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09. 

7.2.2 Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor do 
ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a 
prestação de serviços objeto do presente, será retido na fonte por ocasião de 
cada pagamento, consoante determina o artigo 9º-A e seus parágrafos 1º e 2º, 
da Lei Municipal nº 13.701/2003, acrescentados pela Lei Municipal nº 14.042/05, 
e na conformidade do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09 e da Portaria SF nº 
101/05, com as alterações da Portaria SF nº 118/05. 

7.3 Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, 
cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

7.4 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a 
seguir discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os 
órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de 
Terceiros – CND – ou outra equivalente na forma da lei;  

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

f) Folha de Medição dos Serviços. 

7.4.1 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

7.5 Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente 
devidas em função da legislação tributária. 

7.6 A não apresentação de certidões previstas no subitem 7.4 não impede o 
pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão 
contratual, conforme o caso. 

7.7 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO 
BRASIL S/A, conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no 
DOC do dia 22 de janeiro de 2010. 

7.8 Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, 
quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores.  
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CLÁUSULA OITAVA 

DO CONTRATO E DA RESCISÃO 

8.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal 8.666/93 
combinada com a Lei Municipal 13.278/2002, Decreto Municipal 44.279/2003 e 
demais normas complementares aplicáveis à espécie. 

8.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei Federal 
8.666/93. 

8.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do 
percentual de 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do 
contrato, nos termos deste. 

8.4 Dar-se-á a rescisão do contrato em qualquer dos motivos especificados no artigo 
78 da Lei Federal n° 8.666/93, bem assim o referido no parágrafo único do artigo 
29 da Lei Municipal n° 13.278/2002, independentemente da notificação ou 
interpelação judicial.  

8.4.1 Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I da Lei 8.666/93 
ficam reconhecidos os direitos da Administração especificados no mesmo 
diploma legal. 

CLÁUSULA NONA 

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1 A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência, Anexo I do 
Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para 
todos os fins. 

9.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo 
responsável pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá 
acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 

9.2.1 A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 54.873/14. 

9.3 O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 73, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e demais normas municipais pertinentes.  

9.4 A CONTRATADA deverá emitir relatório mensal da medição da prestação de 
serviços do objeto contratual, executados no mês, sendo o presente relatório 
submetido à fiscalização da CONTRATANTE, que após conferência, atestará se os 
serviços foram executados a contento, atestado esse que deverá ser 
acompanhado de fatura ou nota fiscal-fatura, bem como cópia reprográfica da 
nota de empenho, para fins de pagamento. 

9.5 Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da 
importância mensal devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do contraditório e ampla 
defesa.  

9.5.1 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 
responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade 
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dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no 
Anexo I, verificadas posteriormente.  

CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS PENALIDADES 

10.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no 
art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na 
execução do contrato ou de inexecução total do objeto, observando-se os 
procedimentos contidos no Capítulo X do Decreto Municipal nº 44.279/03, a 
contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas 
definidas no item 10.2, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior; ou 

d) impedimento de licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios e descredenciamento nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo 
prazo de até cinco anos.  

10.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no 
item 10.1, estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo 
menos uma das situações previstas na Tabela 3 abaixo, respeitada a graduação 
de infrações conforme a Tabela 1 deste item, e alcançar o total de 100 (cem) 
pontos, cumulativamente. 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

10.1.1.1 Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade, com prazo de 
depuração de 12 (doze) meses. 

10.1.1.2 Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes 
ficarão suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão 
computados, observado o prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da 
aplicação da penalidade. 
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10.2 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

10.2.1 Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 

10.2.1.1 No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a 
critério exclusivo da contratante, a rescisão contratual, por culpa da contratada, 
aplicando-se a pena de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do 
Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária 
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo 
de 02 (dois) anos. 

10.2.2 Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor 
mensal da parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de 
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos. 

10.2.3 Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor 
total do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão 
temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo máximo de 02 (dois) anos. 

10.2.4 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará 
multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1,0% do valor da medição do mês 

2 2,0% do valor da medição do mês 

3 3,0% do valor da medição do mês 

4 5,0% do valor da medição do mês 

5 7,0% do valor da medição do mês 

6 10,0% do valor da medição do mês 

Tabela 3  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Manter empregado, preposto ou colaborador sem qualificação 
para a execução dos serviços. 

1 
Por empregado e 
por dia 

2 
Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por 
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 
complementar. 

2 Por ocorrência 

3 Fornecer informação falsa de serviço. 4 Por ocorrência 

4 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais. 

6 
Por dia e por tarefa 
designada 

5 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes.  

3 Por ocorrência 

6 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do 
objeto do contrato.  

5 Por ocorrência 

7 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, 
sem motivo justificado. 

5 Por ocorrência 
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8 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 

6 Por ocorrência 

9 
Realizar atendimento das solicitações em tempo superior ao 
estabelecido no item 2.2.5 do Termo de Referência, em mais de 
5% das corridas 

5 Por mês 

10 
Atrasar o prazo de implantação e início de execução dos serviços 
contratados 

2 Por dia 

11 
Descumprir qualquer funcionalidade do sistema, como descrito no 
item 2.1 do Termo de Referência 

2 Por dia 

Para os itens a seguir, deixar de: 

12 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
Por item e por 

ocorrência 

13 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

14 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista, 
previdenciária e outros documentos necessários à comprovação 
do cumprimento dos demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência e por 

dia 

15 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida na cláusula referente às condições de pagamento. 

1 
Por ocorrência e por 

dia 

16 
Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por força do contrato. 

2 
Por ocorrência e por 

dia 

17 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela de multas 

1 
Por item e por 

ocorrência 

18 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pela unidade fiscalizadora. 

2 
Por item e por 

ocorrência 

19 Disponibilizar os relatórios do sistema de gerenciamento 3 Por dia 

20 
Disponibilizar alternativas de pagamento caso a internet não 
esteja ativa no local de destino, conforme previsto no item 2.3.7 
do Termo de Referência 

1 Por ocorrência 

21 
Encaminhar e-mail, no final de cada atendimento/corrida, como 
descrito no item 2.3.5 do Termo de Referência 

1 Por ocorrência 

22 
Disponibilizar o sistema para solicitações, como descrito no item 
2.2 do Termo de Referência 

3 Por ocorrência 

10.2.4.1 A Contratante, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa 
pecuniária, não superior a R$ 50,00 (cinqüenta reais), em advertência, uma única 
vez a cada 6 (seis) meses, a contar da data da conversão da aplicação da 
penalidade, mantendo-se o cômputo de pontos. 

10.2.5 Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar 
ao conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com 
relação às obrigações trabalhistas, tais como salários, vales transporte, vales 
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refeição, seguros, entre outros, previstos em lei ou instrumento normativo da 
categoria, caberá a autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o contraditório, 
aplicar à contratada multa de 4% (quatro por cento), sobre o valor mensal do 
contrato, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a 
situação, o contrato será rescindido. 

10.2.6 Havendo comunicação de desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o 
contrato após o prazo previsto no item 3.1.1 deste Contrato, estará sujeita à 
multa de: 

a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação entre o 60º 
e o 89º dia antes do término do contrato; 

b) 10% (dez por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação entre o 20º 
e o 59º dia antes do vencimento do contrato; 

c) 15% (quinze por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação a partir 
do 19º dia antes do vencimento do contrato até o seu termo. 

10.2.6.1 A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no item 
10.1, independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da 
descontinuidade da prestação de serviço imposto à Administração. 

10.3 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA, 
conforme dispõe o parágrafo único do artigo 55 do Decreto Municipal nº 
44.279/2003. 

10.3.1 Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
comunicação oficial. 

10.3.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa. 

10.4 Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 80 incisos I e IV 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.5 Será o órgão competente para deliberar sobre a aplicação da sanção 
administrativa aplicável, durante a vigência da Ata de Registro de Preços: 

10.5.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, quanto às sanções administrativas indicadas nas 
alíneas “b” e “d”, do item 10.1, cumuladas ou não com a sanção administrativa 
de multa. 

10.5.2 O Secretário Municipal de Gestão, quanto à sanção administrativa indicada na 
alínea “c”, do item 10.1, cumulada ou não com a sanção administrativa de multa, 
por recomendação do órgão gerenciador ou da CONTRATANTE, neste último 
caso com prévia manifestação do órgão gerenciador. 

10.5.3 A CONTRATANTE, quanto às sanções administrativas de advertência e multa. 

10.5.3.1 Nas hipóteses de possibilidade de acumulação das sanções administrativas de 
multa com a de impedimento de licitar e contratar com a Administração ou a de 
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declaração de inidoneidade, caberá à CONTRATANTE avaliar a conveniência e a 
oportunidade da aplicação simultânea. 

10.5.3.2 Entendendo à CONTRATANTE pela aplicação isolada da sanção administrativa de 
multa, caberá a este dar andamento ao procedimento, concedendo prazo para 
defesa prévia à empresa CONTRATADA, culminando com a decisão. 

10.5.3.3 Entendendo à CONTRATANTE pela aplicação cumulativa das sanções 
administrativas, encaminhará o feito ao ÓRGÃO GERENCIADOR, com as 
informações necessárias para demonstrar a infração cometida. 

10.5.3.4 Na hipótese do item 10.4.3.3, o ÓRGÃO GERENCIADOR dará o andamento ao 
procedimento, concedendo prazo para defesa prévia à empresa CONTRATADA, 
podendo decidir pela aplicação conjunta das sanções administrativas ou apenas 
da de multa, informando a CONTRATANTE ao final. 

10.6 Expirado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, ou nos casos de 
cancelamento ou rescisão, a competência de análise e aplicação de todas as 
penalidades cabíveis são concentradas diretamente na CONTRATANTE. 

10.7 O prazo para pagamento das multas será de 05 dias úteis a contar da intimação 
da empresa apenada. 

10.7.1 A critério da CONTRATANTE e sendo possível, o valor devido será descontado da 
importância que a empresa tenha a receber da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
PAULO ou por intermédio da retenção de créditos decorrentes do contrato até 
os limites do valor apurado, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 55 do 
Decreto Municipal nº 44.279/2003. 

10.7.2 Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, 
sujeitando a devedora a processo judicial de execução. 

10.8 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 
109 da Lei Federal 8.666/93 e Decreto Municipal nº 44.279/2003, observado os 
prazos nele fixados. 

10.8.1 No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público devido, 
nos termos do que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA GARANTIA 

11.1 Para execução deste contrato, será prestada garantia no valor de R$ ......., 
correspondente ao importe de 5% (cinco inteiros por cento) do valor total do 
contrato, sob a modalidade ....., nos termos do artigo 56, § 1°, incisos I, II e III da 
Lei Federal n° 8.666/93, observado o quanto disposto na Portaria SF nº 
122/2009. 

11.1.1 Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência 
prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma percentagem 
estabelecida. 
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11.1.1.1 O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da 
penalidade estabelecida na cláusula 10.2 deste contrato.  

11.1.2 A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos 
decorrentes da execução do contrato, inclusive nos termos da Orientação 
Normativa 2/12 – PGM, e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. 

11.1.3 A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento 
Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir 
acompanhado de comprovação, contemporânea, da inexistência de ações 
distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na responsabilidade 
subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação, nos termos da 
Orientação Normativa 2/12 – PGM. 

11.1.4 A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, 
respeitadas as modalidades referidas no artigo 56, §1º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 

11.2 A validade da garantia prestada, em seguro-garantia ou fiança bancária, deverá 
ter validade mínima de …….. (………..) dias (considerar o prazo necessário entre o 

término da execução contratual e o tempo necessário para a o Recebimento Definitivo), além 
do prazo estimado para encerramento do contrato, por força da Orientação 
Normativa nº 2/2012 da PGM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das 
cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou 
precedente. 

12.2 Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao 
cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

12.3 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

12.4 Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica 
que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de 
todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar 
qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do 
perfeito cumprimento de seu objeto. 

12.5 A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, 
nos mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

12.6 A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos 
dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a 
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vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.7 No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os 
documentos exigidos pelo item 15.5 do edital. 

12.8 Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o 
edital da licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da 
contratada e a ata da sessão pública do pregão sob fls ____ e ____ do processo 
administrativo nº ................................................. 

12.9 O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão 
obedecerão a Lei Municipal n° 13.278/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos 
casos omissos.  

12.10 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que 
seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial 
oriundo deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.  

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de 
contrato, em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai 
assinado e rubricado pelas partes contratantes e duas testemunhas presentes ao ato. 

 

São Paulo, dd de mmm de aaaa. 

 

Prefeitura do Município de São Paulo 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 


